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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.756, DE 05 DE JULHO DE 2024.

“DISPOE SOBRE ABERTURA DE
CONCURSO  PÚBLICO  E  DA
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  realização  de
concurso  público,  com  objetivo  para  contratação  em
caráter  definitivo  de diversos  cargos,  visando,  claramente,
atender  os  preceitos  constitucionais  e  administrativos
estatuídos na Carta Maior, garantindo a continuidade dos
serviços públicos do município, visando atender o disposto
na Constituição Federal.

DECRETA:
Artigo  1º-  Fica  o  presente  Decreto  autorizado  a

abertura de Concurso Público para contratação em caráter
definitivo,  bem como  elaboração  de  cadastro  reserva,  dos
cargos  públicos:  Auxiliar  de  Cuidador,  Coordenador
Pedagógico, Contador, Controlador Interno, Farmacêutico,
Gerente  de  Recursos  Humanos,  Médico  Plantonista  e
Motorista.

Artigo 2º- Designar as Senhoras Glauce Maria Jacob
Sá Pinto, Giulia Mariana Ribeiro da Silva e Luis Henrique
Pironte Azevedo, para comporem a Comissão Examinadora
e de Acompanhamento dos trabalhos, sobre a presidência
da  primeira,  para  coordenar  a  realização  do  Concurso
Público mencionado neste decreto.

Artigo 3º - O mandato da Comissão terá vigência até
a  data  da  publicação  do  Edital  de  Homologação  final  do
Concurso  público.

Artigo 4º - Os serviços prestados pelos membros da
Comissão  serão  considerados  de  alta  relevância  ao
Município e, portanto, gratuitos

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 05 de julho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra, bem como encaminhada ao
Diário Oficial Eletrônico do Município.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.757, DE 05 DE JULHO DE 2024.

“DISPOE SOBRE ABERTURA DE

PROCESSO  SELETIVO  E  DA
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica pelo presente decreto autorizado a

abertura de Processo Seletivo para contratação eventual e
por tempo determinado, das funções públicas de Agente de
organização  escolar,  Auxiliar  de  Cuidador,  Auxiliar  de
Serviços,  Coordenador  pedagógico,  Diretor  de  escola,
Merendeira,  Nutricionista,  Pajem,  Pedagogo,  Professor
Educação Básica II – Artes, Professor Educação Básica II –
Matemática, Psicopedagogo, Secretário de escola, Técnico
em Nutrição, Vice-diretor de escola.

Artigo 2º - Designar as Senhoras Glauce Maria Jacob
Sá Pinto, Giulia Mariana Ribeiro da Silva e Luis Henrique
Pironte Azevedo, para comporem a Comissão Examinadora
e de Acompanhamento dos trabalhos, sobre a presidência
da  primeira,  para  coordenar  a  realização  do  Processo
Seletivo mencionado neste decreto.

Artigo 3º - O mandato da Comissão terá vigência até
a  data  da  publicação  do  Edital  de  Homologação  final  do
Processo  Seletivo.

Artigo 4º - Os serviços prestados pelos membros da
Comissão  serão  considerados  de  alta  relevância  ao
Município e, portanto, gratuitos

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 05 de julho de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal

de Brodowski na data supra, bem como encaminhada ao
Diário Oficial Eletrônico do Município.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 383 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  afastamento
sem  remuneração  -  e  dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  de  nº  3117/2024
que solicita o afastamento sem remuneração;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  sem

remuneração,  pelo  período  de  06  (seis)  meses,  a  Sra.
Daiane Marques Uchoa Reatto.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
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sua publicação, com efeitos a partir de 30 de maio de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 384 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“ D I S P Õ E  S O B R E
RESPONSÁVEL TÉCNICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Designar o Sr. Flávio Santos Scozzafave,

Médico  Veter inár io  C .R .M.V.  nº .  17570,  para
respectivamente,  exercer  a  função  de  RESPONSÁVEL
TÉCNICO da CLINICA VETERINARIA MEU PET CONTEINER.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 317 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Professor de
Educação Básica II 20 Horas – Disciplina Inglês, em razão
da exoneração da Servidora Lucieni Vercezi;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica II 20 Horas - Inglês
- Larissa Cunha Adami
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de junho de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 318 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Auxiliar de
Serviços  em  razão  da  exoneração  da  Servidora  Carina
Aparecida Damico de Almeida.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Auxiliar de Serviços
- Graciela Profirio da Silva
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de junho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 319 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

PAJEM
- Gilmara Ferreira Conceição da Silva
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
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sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de junho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 320 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

PAJEM
- Taynara Cristina Ferreira Silva
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de junho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 321 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Técnico de
Enfermagem em razão da exoneração da Servidora Juliana
de Souza Martins

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Técnico em Enfermagem
- Vitoria Ferrari da Silva
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de junho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 322 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância do cargo de Vigia  em
razão  da  exoneração  da  Servidora  Milene  da  Silva  de
Morais;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

VIGIA
- Rafael Junio da Silva Alves
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos a partir de 18 de junho de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de junho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 323 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  EXONERAR,  a

servidora  abaixo  qualificada,  contratada  por  contrato  de
trabalho em caráter emergencial e temporário através do
processo  seletivo  nº  01/2022,  devido  ao  término  do
contrato.
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PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
- Inea Renata Borges Goim
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
- Inea Renata Borges Goim
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  os
respectivos  contratos  de  trabalho,  pagando-se  aos
profissionais  os  direitos  trabalhistas  oriundos  dessas
rescisões,  observadas  as  disposições  contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 13 de junho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 324 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Camila Machado Zanirato Braz do cargo de Professor Peb 1.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 325 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras

providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Mariana Puga Loureiro de Melo do cargo de Professor de
Educação Infantil.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 326 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Thiago Rodrigues Tonello do cargo de Médico Plantonista.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 327 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Leliane de Jesus Donati  Cangerana do cargo de Técnico
Desportivo.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 328 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Keilson Florentino dos Santos do cargo de Braçal.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 23 de junho de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 329 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra.  Gabriela Souza Nunes Teixeira,  licença maternidade
pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 330 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  03

(três)  dias,  a  Sra.  Adriana  Cristina  Montalvão  Uzuelli,
conforme requerimento nº 3075/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 331 DE 20 DE JUNHO DE 2024.
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“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  06

(seis) dias a Sra. Amanda Conti Ramos da Silva, conforme
requerimento nº 3031/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 332 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  04

(quatro)  dias  a  Sra.  Ana  Beatriz  Rodrigues  Barbosa,
conforme requerimento nº 3038/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 333 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco) dias a Sra. Ana Beatriz Rodrigues Barbosa, conforme
requerimento nº 3094/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 334 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  03

(três dias) dias a Sra. Bianca da Silva Camelucci, conforme
requerimento nº 3054/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 335 DE 21 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco)  dias  a  Sra.  Camila  Bueno  dos  Santos  Pereira,
conforme requerimento nº 2030/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 21 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 336 DE 21 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  09

(nove) dias a Sra. Flávia Carreira, conforme requerimento
nº 3087/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 21 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 337 DE 21 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  03

(três)  dias  a  Sra.  Nubia  Rainha  da  Silva,  conforme
requerimento nº 3013/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 21 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 338 DE 21 DE JUNHO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra.  Luana  Cristina  Araujo  Firmino  de  Souza,  licença
maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 21 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 339 DE 21 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

TÉCNICO ELETRICISTA
- Keilson Florentino dos Santos
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos a partir de 24 de junho de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 21 de junho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 340 DE 24 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  04

(quatro)  dias  o  Sr.  Geremias  Franco  Carniel  Rigobello,
conforme requerimento nº 3142/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 24 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 341 DE 24 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Geremias  Franco  Carniel  Rigobello  do  cargo  de
Coordenador  Pedagógico.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 29 de junho de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 24 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 342 DE 24 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

SUPERVISOR DE CAMPO
- Luis Adriano Vieira
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 24 de junho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 343 DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco)  dias  a  Sra.  Marcia  Regina  Rodrigues  de  Souza,
conforme requerimento nº 3159/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 25 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 344 DE 26 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
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RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  7

(sete) dias, a Sra. Jessica Natalia dos Santos Souza Oliveira,
conforme requerimento nº 3126/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 26 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 345 DE 26 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  declaração  de
vacância de cargo – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  a  Certidão  de  Óbito  da  Servidora
Ivanildes Pereira dos Santos,

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  fica  declarada  a

vacância do cargo de Auxiliar de Serviços, ocupado pela
Sra. Ivanildes Pereira dos Santos.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, com fundamento no artigo
47, inciso IX do Estatuto do Servidor Público, observadas as
disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 26 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 346 DE 26 DE JUNHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público

M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora  MARCIA HELENA FRATA DE SOUZA,  exercendo
atividade no cargo de Professora de Educação Básica II
(convenio do estado), matrícula funcional nº.138-1, a partir
de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 26 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 347 DE 27 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  afastamento
sem  remuneração  -  e  dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  de  nº  3191/2024
que solicita o afastamento sem remuneração;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  sem

remuneração,  pelo  período  de  02  (dois)  anos,  a  Sra.
Adriana Cristina Selingardi Adami.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 30 de julho de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 27 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 348 DE 27 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  07

(sete)  dias  a  Sra.  Nayara  da  Silva  Barbosa,  conforme
requerimento nº 3186/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 27 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 349 DE 28 DE JUNHO DE 2024

“Conceda  progressão  funcional
dos servidores  abaixo indicados,
pela via não acadêmica.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  o  disposto  nos  artigos  46  e
seguintes,  bem  como  Artigos  56  e  seguintes  da  Lei
Complementar n° 249, de 02 de Dezembro de 2015, que
DISPÕE  SOBRE  A  REESTRUTURAÇÃO E  REORGANIZAÇÃO
DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO QUADRO DO
MAGISTÉRIO  PÚBLICO MUNICIPAL  DE  BRODOWSKI,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, bem como o preenchimento dos
requisitos necessários para tanto.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, conceder, a partir

desta data, a progressão funcional dos servidores abaixo
indicadas, pela via não acadêmica;

NOME CARGO/FUNÇÃO

Adriana Cristina de
Almeida Covas

PEB-II

Ana Cláudia Ferreira
PROFESSOR EDUCAÇÃO
INFANTIL

Ana Paula Ferreira Silveira PEB-II

Ana Paula Mantovani VICE-DIRETOR

Angélica Celina Toloi
Mantoani

PEB-II

Annelise Simari Carreira
Leite

PEB-II

Aureluci Cristina Barbosa
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Brasília Gabriel de Sousa
Colombini

PEB-I

Breno Marcos Martini VICE-DIRETOR

Bruno Rogério Ceron
Ferraz

DIRETOR DE ESCOLA

Camila Bueno dos Santos
Pereira

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Carla Cecília Guglielmetti
Alegre

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Carla de Cássia Gonçalves
Lara

PEB-I

Caroline Ignacchitti de
Souza

PEB-II

Cintia Baggio Gomes
Rufato

COORDENADORA PEDAGÓGICA

Cristiane de Melo Bonato PEB-II

Cristiane de Souza
Temponi Belge

PEB-I

Daiane Morgado
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Daniela Martins Mantoani
Lorencini

PEB-I

Danilo Theodoro Cintra
Silva

PEB-II

Diva Maria Balbino PEB-I

Edléia Ruas Macedo PSICOPEDAGOGA

Eliane Abadia Pedro
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
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Eliane Aparecida Gomes
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Elisa Ângela Aparecida
Boldieri Baggio

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Elisabeth Rosely
Gonçalves Silva Lima

DIRETORA DE ESCOLA

Fabiana Cristina Valsiche
Alberti

PEB-I

Fabíola dos Santos Piola PEB-I

Fabíola Marinheiro
Frederico Nogueira

PEB-I

Fátima Aparecida Passos
Toloi

PEB-I

Gabrielle Anuncio do
Couto Marques

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Gisele Monroy de
Carvalho Alves Ferreira

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Janaina Aparecida Castilho
dos Santos

PEB-I

Janaina Ribeiro Campos
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Jaqueline Aparecida Perez
Barbosa

PEB-II

Jaqueline Franco do
Nascimento Dalquino

PEB-II

Jaqueline Marinheiro
Ferreira

PEB-I

José Antonio Bartholomeu PEB-II

Juliana Patrocínio PEB-II

Karine Guidolin Silva PEB-II

Kátia Masson Peruzzi
Donegá

PEB-I

Kele Sheila Berlese
Calegari

PEB-II

Leila de Paula Cintra
Furlani

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Leslie Carreira Piola
Cardoso

PEB-II

Lidélia Freitas Santos
Mareto

DIRETORA DE ESCOLA

Lindamar Maria de Souza PEB-II

Luciana Balbino Albieri PEB-II

Luciane Coelho Di Verno
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Lucieni Vercezi PEB-II

Maiara Cristina Dalpogeto
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Maria Angélica Cadamuro
Moraes

PEB-I

Maria Aparecida Carvalho
Maffra

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Maria da Penha Moraes PEB-II

Maria Rosa Adami COORDENADORA PEDAGÓGICA

Mariana Bueno Fabbri PEB-I

Marielle Lopes Vercezi
PROFESSOR EDUCAÇÃO
INFANTIL

Marilda Adami Rodrigues DIRETORA DE ESCOLA

Mariléia Malaguti da Silva
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Marinês Valente Siqueira
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Rachel Leone Marchi Del
Vecchio

DIRETORA DE ESCOLA

Regina Aparecida
Malaguti Tofetti

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Regina Célia Vasconcelos PEB-I

Renata Aparecida Luz
PROFESSOR EDUCAÇÃO
INFANTIL
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Renata Aparecida Rozini
de Souza Brandão

COORDENADORA PEDAGÓGICA

Renata de Oliveira Segato PEDAGOGO

Ronise Cristina Martini
Baggio Ribeiro

PEB-I

Rosa Maria Aidar Arantes
Carvalho

PEB-II

Roselane Defelicebus PEB-II

Roseli Ribeiro Cunha
Garavini

PEB-II

Rosiane Teixeira Roque
Reatto

PEB-I

Rosimeri Priscila Pupin PEB-II

Rubens Carlos Alvarez DIRETOR DE ESCOLA

Tais Lorencini Lanchotte PEB-I

Talita Ramos Moraes
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Vanessa de Fátima Ribeiro
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Vanessa de Fátima Ribeiro PEB-II

Vanessa Karla Ferreira
dos Santos de Aguiar

VICE-DIRETORA

Vera Lúcia Chiocca PEB-I

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Maio de
2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de junho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 350 DE 01 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  nomeação  de

Secretário  Municipal  Adjunto
de Planejamento”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, NOMEAR a Srª.

Giovanna  Soranzo  Cancian,  para  o  cargo  de  Secretário
Municipal Adjunto de Planejamento.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 01 de julho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 351 DE 01 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
- Elisamara Gobbo Martin de Almeida
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 01 de julho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 352 DE 01 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1135 Página 14 de 67

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Atendente
em razão da exoneração da Servidora Bianca Rosse.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Atendente
- Alex Junior dos Santos
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 01 de julho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 353 DE 01 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância  do  cargo  de  Técnico
Desportivo em razão da exoneração do Servidor João Luiz
de Souza Neto.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Técnico Desportivo
- Raphael Eduardo Silva dos Santos
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 01 de julho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 354 DE 01 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância  do  cargo  de  Auxiliar
Administrativo  em  razão  da  exoneração  da  Servidora
Janayna Dantas Pinheiro.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
- Laura Vasconcelos Ferreira Argenato
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 01 de julho de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 355 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3199 de 27 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor  LUIS  ADRIANO  VIEIRA,  exercendo  atividade  no
cargo  de  Supervisor  de  Campo,  matrícula  funcional
nº.39042, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro
de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.
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JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 356 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3205 de 27 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor CARLOS ROBERTO SANTANA, exercendo atividade
no cargo de Motorista, matrícula funcional nº.2326, a partir
de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 357 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo

113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3211 de 27 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI, exercendo
atividade no cargo de Professor Educação Básica II  20H,
matrícula funcional nº.2240, a partir de 06 de julho de 2024
até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 358 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3169 de 25 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor  CRISTIANO  MIGUELASSI  SQUARIZE,  exercendo
atividade de Coordenador de Defesa Civil do Município de
Brodowski/SP, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de
outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 359 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3074 de 14 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora  ELISANGELA  APARECIDA  JÚLIO,  exercendo
atividade  no  cargo  de  Administradora  de  Cemitério,
matricula funcional nº.2902 a partir de 06 de julho de 2024
até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 360 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3188 de 26 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora RENATA TOMOE FURUKAWA, exercendo atividade
no  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços,  matricula  funcional
nº.37027, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro
de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 361 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3190 de 26 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor  JULIO  CARLOS  MENDEZ  DA  SILVA,  exercendo
atividade no cargo de Vigia, matricula funcional nº.2805, a
partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
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ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 362 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3196 de 26 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor LUCAS MARTINS LUCRECIO, exercendo atividade
no  cargo  de  Auxiliar  Administrativo,  matricula  funcional
nº.39003, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro
de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 363 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s

providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3208 de 27 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora  ARLENE  DE  SOUZA  FERNANDES,  exercendo
atividade  no  cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,
matricula funcional nº.3041, a partir de 06 de julho de 2024
até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 364 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3250 de 01 de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora MAXIMIRA GOMES SEVERO, exercendo atividade
no cargo de Professor Educação Básica II  20H, matricula
funcional nº.2734, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de
outubro de 2024.
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ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 365 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3251 de 01 de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora MARIA HELENA FURLAN, exercendo atividade no
cargo  de  Auxiliar  Administrativo,  matricula  funcional
nº.233-8, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro
de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 366 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para

concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3254 de 01 de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora ANDRÉA CRISTINA ROSA, exercendo atividade no
cargo  de  Atendente  de  Consultório  Dentario,  matricula
funcional nº.1838, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de
outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 367 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3238 de 26 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor CARLOS AUGUSTO DE LIMA, exercendo atividade
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no cargo de Coveiro, matricula funcional nº.3424, a partir
de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 368 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3230 de 28 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor MARCOS ANTONIO MOROTI, exercendo atividade
no cargo de Motorista, matricula funcional nº.2115, a partir
de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 369 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de

Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3229 de 28 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor MARCO AURELIO MENDONÇA, exercendo atividade
no cargo de Vigia, matricula funcional nº.2128, a partir de
06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 370 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3223 de 28 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora GISLAINE ELOINA AZEVEDO, exercendo atividade
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no  cargo  de  Conselheira  Tutelar,  matricula  funcional
nº.1020, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro
de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 371 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3237 de 28 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor  EDUARDO  RAMOS  ERVAS  FABBRI,  exercendo
atividade no cargo de Professor Educação Básica II  20H,
matricula funcional nº.37079, a partir de 06 de julho de
2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 372 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3277 de 02 de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora NUBIA RAINHA DA SILVA, exercendo atividade no
cargo de Agente Comunitário de Saúde, matricula funcional
nº.2925, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro
de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 373 DE 03 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3289 de 02 de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
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vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor WALDIR BENETTI, exercendo atividade no cargo de
Professor  Educação  Básica  II  20H,  matricula  funcional
nº.30030, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro
de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 374 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  a  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3284 de 02 de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  o
servidor JOSE ROBERTO NUNES DOS SANTOS, exercendo
atividade no cargo de Técnico em Enfermagem, matricula
funcional nº.1145, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de
outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 375 DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  o  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3305 de 03 de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora  ROBERTA  DE  OLIVEIRA  ARAÚJO,  exercendo
atividade  no  cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,
matricula funcional nº.38087, a partir de 06 de julho de
2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 376 DE 04 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  21

(vinte  um)  dias  a  Sra.  Lívia  Angélica  de  Souza  Piola,
conforme requerimento nº 3245/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de junho de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Brodowski/SP, 04 de julho de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 377 DE 04 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
função gratificada”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  EXONERAR  da

função gratificada de Coordenador a seguinte servidora:
-Olga  Silvana  Cardoso  –  Coordenador  de  Limpeza

Pública
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de maio de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 04 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 378 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  o  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3218 de 27 de junho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora ISABEL CRISTINA VIEIRA, exercendo atividade no
cargo de Vigia, matricula funcional nº.88100, a partir de 06

de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 379 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  o  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3318 de 04 de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora LUZIA APARECIDA MANI, exercendo atividade no
cargo  de  Professora  de  Educação  Básica  I  SQC-II-QM
(convenio do estado), matrícula funcional nº.5.118.177/01,
a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 380 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Concede Afastamento A título de
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Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  o  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a  Srª
FERNANDA  GAUDENCIA  TIZO  MARTIMIANO,  exercendo
atividade no Conselho Gestor  de Saneamento Básico de
Brodowski/SP, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de
outubro de 2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 381 DE 05 DE JULHODE 2024.

“Concede Afastamento A título de
Desincompatibilização  para
concorrer  ao  cargo  eletivo  de
vereador  o  servidor  público
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo
113 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 006, de 12 de
julho de 1999, estatuto do servidor público de Brodowski;

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado e registrado sob o nº 3310 de 04de julho de
2024;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  –  Conceder  afastamento  a  título  de

desincompatibilização para concorrer ao cargo eletivo de
vereador,  no  pleito  2024,  município  Brodowski/SP,  a
servidora  SIMONE  APARECIDA  BALBINO,  exercendo
atividade  no  cargo  de  Auxiliar  de  Cuidador,  matricula
funcional nº.35071, a partir de 06 de julho de 2024 até 06

de outubro de 2024.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 382 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação da
Comissão  Munic ipa l  de
Lic i tações,  e  dá  outras
providências”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, a Lei Complementar Nº 307 DE 10
de Julho de 2019, que altera dispositivos da Lei Nº 1996 de
02 de março de 2010.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  Portaria,  nomear  os

seguintes membros da Comissão Permanente de Licitações
para o exercício de 2024, a partir da presente data.

I.  NAIANA  APARECIDA  TEODORO,  brasileira,
servidora  pública  Municipal,  matricula  nº  3443,  para
exercer as funções de PRESIDENTE.

II. ELLEN FERNANDA BARBATO, brasileira, servidora
pública  municipal,  matricula  nº  3121,  para  exercer  as
funções de MEMBRO.

III.  JOICE  FRANCISLAINE  LUCRECIO,  brasileira,
servidora  pública  municipal,  matricula  nº  36074,  para
exercer as funções de MEMBRO.

IV.  DAIANE VICENTINI,  brasileira,  servidora pública
municipal,  matricula nº  3416,  para exercer  a  função de
MEMBRO.

V. LUIS HENRIQUE PIRONTE AZEVEDO,  brasileiro,
servidor público municipal, matricula nº 3125, para exercer
a função de MEMBRO.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de julho de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos
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Ato de Abertura
Ato de Abertura

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROODOWSKI-SP, Exmo. Sr.
José  Luiz  Perez,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em
obediência  ao  disposto  no  inciso  II  do  artigo  37  da
Constituição Federal e em consonância com a Lei Orgânica
do  Município,  torna  público  que  estarão  abertas  as
inscrições  para  o  CONCURSO  PÚBLICOEDITAL  Nº.
001/2024a partir da 0h do dia 08/07/2024 até às 23h59min
do  dia  08/08/2024.  As  inscrições  serão  efetuadas
diretamente  no  site  www.institutoindec.org.br/,  onde  o
Edital na íntegra estará disponível. Mais informações nos
t e l e f o n e s  ( 1 6 )  3 2 3 5 - 7 7 0 1 e  n o  e -
mai lcontato@inst i tuto indec.org.br .
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BRODOWSKI  torna
público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024, tipo menor
valor  unitário;  cujo  objeto  é  o  registro  de  preço  para
eventual e futura prestação de serviços de recapeamento
de concreto asfáltico ecológico termoplástico com redução
de 20% de GEE (Gases Efeito Estufa), com fornecimento de
materiais, equipamentos e mão de obra.

Início  do  cadastro  das  propostas:  11/07/2024,  às
08h00.

Término  cadastro  das  propostas:  25/07/2024,  às
08h00.

Abertura das propostas: 25/07/2024, às 09h00.
Início da disputa de preços: 25/07/2024, às 09h00.
Local  da  realização  da  licitação:  Plataforma  BLL

(www.bllcompras.com)
Retirada do edital: disponível no site da Plataforma BLL

(www.bllcompras.com).
Esclarecimentos  somente  através  do  e-mail:

licitacao@brodowski.sp.gov.br.  Brodowski,  SP,  05  de
junhode  2024.  JOSÉ  LUIZ  PEREZ  –  Prefeito  Municipal.
...........................................................................................................

Extratos de Contrato
Extratos de Contrato

EXTRATO
2º Aditivo Contratual

Dispensa de Licitação nº. 352/2022
Processo nº. 389/2022
Contrato nº. 048/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Contratada:  LA  DA  S.  PASSOS  JUNIOR  MARKETING

DIGITAL
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  OPERAÇÃO,
PROCESSAMENTO,  MANUTENÇÃO,  SUPORTE  E

HOSPEDAGEM  DO  SITE  OFICIAL  DA  PREFEITURA  DE
BRODOWSKI.

Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 05/07/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO

4º Aditivo de Prazo
Dispensa de Licitação nº. 075/2021
Processo nº. 107/2021
Contrato nº. 061/2021
Locatário: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Locador: FLÁVIA LASCALLA BRISOTTI
Objeto: Locação de um imóvel situado na Rua General

Carneiro,  nº.  1.819,  CEP 14.340-000,  Brodowski/SP,  com
finalidade de instalação do CIRETRAN.

Valor Anual do Aditivo: R$ 73.759,56
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do dia

07/06/2024
Data da assinatura: 05/07/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Extrato do 6º Aditivo de Prazo

CONTRATO nº. 073/2019
CARTA CONVITE nº. 006/2019
Processo nº. 046/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Contratada: AHARDS SISTEMAS S/A
Objeto: contratação de empresa para gestão do ponto

eletrônico  dos  servidores  públicos  da  prefeitura  de
Brodowski, compreendendo: equipamentos eletrônicos com
biometria,  leitores  de  proximidade  e  no-break,  com  o
respectivo  software  para  gestão  do  ponto  eletrônico
instalação,  implantação,  parametrização,  manutenção,
suporte  técnico.

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do dia
02/06/2024.

Data da assinatura: 29/05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO

1º Aditivo Contratual
Pregão Eletrônico nº. 010/2023
Processo nº. 196/2023
Contrato nº. 022/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Contratada: APL - ASSESSORIA E PUBLICIDADE LEGAL

LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos

serviços de publicação de atos oficiais,  em jornal diário de
circulação regional, jornal diário de grande circulação no
Estado de São Paulo, e no Diário Oficial da União

Vigência: 12 meses
Valor Total: R$ 56.000,00
Data da assinatura: 05/06/2024
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1º Aditivo Contratual
Pregão Eletrônico nº. 010/2023

Processo nº. 196/2023
Contrato nº. 023/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Contratada: AVOX PUBLICIDADE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos

serviços de publicação de atos oficiais,  em jornal diário de
circulação regional, jornal diário de grande circulação no
Estado de São Paulo, e no Diário Oficial da União

Vigência: 12 meses
Valor Total: R$ 3.987,00
Data da assinatura: 05/06/2024

...........................................................................................................
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EDITAL DE ABERTURA  

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão de Concurso 

Público, torna público, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS, 

que será realizado pelo INSTITUTO INDEC (Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação) para 

provimento de vagas e formação de cadastro reserva dos cargos públicos abaixo especificados, sob o Regime 

Jurídico Estatutário. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constante no presente instrumento e 

demais legislações pertinentes. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 Os Cargos, Número de Vagas, Salários, Jornada de Trabalho, Pré-Requisitos exigidos e Taxa de Inscrição 

são os estabelecidos no Quadro I do presente Edital e todas as informações do processo de execução deste 
Concurso Público estarão disponíveis no site https://institutoindec.org.br 

 
1.2 O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos, e eventuais retificações, sendo sua execução 

de responsabilidade do Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação – INDEC. 

 
 

QUADRO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

 
 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO - 1º até 5º ano (ou 4ª série) 
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 55,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
REFERÊNCIA 

SALARIAL 
REQUISITOS BÁSICOS 

01 MOTORISTA *CR 40 R$ 1.550,00 
Ensino Fundamental Incompleto + CNH categoria 

"D" ou superior. 

*CR = Cadastro Reserva. 

 
 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 65,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
REFERÊNCIA 

SALARIAL 
REQUISITOS BÁSICOS 

02 AUXILIAR DE CUIDADOR *CR 40 horas R$ 1.550,00 Ensino Médio Completo. 

03 CONTROLADOR INTERNO *CR 40 horas R$ 1.860,34 Ensino Médio Completo. 

04 GERENTE DE RECURSOS HUMANOS *CR 40 horas R$ 3.378,23 Ensino Médio Completo. 

*CR = Cadastro Reserva. 

 
 

 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 85,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
REFERÊNCIA 

SALARIAL 
REQUISITOS BÁSICOS 

05 CONTADOR *CR 40 horas R$ 3.378,23 
Ensino Superior Completo em Ciências 

Contábeis e registro no CRC. 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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06 COORDENADOR PEDAGÓGICO *CR 25 horas R$ 3.172,64 
Curso superior com Licenciatura Plena em 

Pedagogia, e ter no mínimo 05 (cinco) anos de 
exercício docente. 

07 FARMACÊUTICO *CR 40 horas R$ 3.378,23 
Ensino Superior Completo em Fármacia e 

registro no CRF. 

08 MÉDICO PLANTONISTA *CR 
h/plantão 
12 horas 

R$ 90,00 
Ensino Superior Completo em Medicina e 

registro no CRM. 

 *CR = Cadastro Reserva. 

 
1.3 A definição dos conteúdos programáticos e das atribuições e descrições dos cargos consta de instruções 

específicas expressas nos Anexos I e II do presente Edital. 

 
1.5 O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período. 
 
1.6 O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera obrigatoriedade para a prefeitura 

de contratar, neste período, todos os candidatos classificados. 
 
1.7 Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do Concurso 

Público, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado seu endereço junto a prefeitura. 

 
1.8 Todas os cargos têm como benefício: Auxilio de Alimentação no valor de R$ 800,00 (oitocentos) reais. 
 
1.9 Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 
1.10 As provas serão realizadas na cidade de Brodowski/SP. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições serão recebidas a partir da 0h do dia 08/07/2024 até às 23h59min do dia 

08/08/2024, exclusivamente no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br 

 

2.1 INSCRIÇÕES SOMENTE PELA INTERNET 
2.1.1 As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet das 0h do dia 08/07/2024 até às 23h59min 

do dia 08/08/2024. 
 
2.1.2 Após as 23h59m do dia 08/08/2024, o formulário de inscrição não estará mais disponibilizado. 

 
2.1.3 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site https://institutoindec.org.br/, localizar o link correlato 

a este Concurso Público, selecionar a aba Documentos, onde poderá ter acesso às informações do 
certame. 

 
2.1.4 Após os procedimentos descritos no subitem 2.1.3, selecionar a aba Inscrever-se, onde o candidato deverá fazer 

o login, ou, caso o(a) interessado(a) ainda não esteja cadastrado no site, deverá selecionar Novo Cadastro, na 
qual o(a) interessado(a) deverá fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se 
pela veracidade destas. 

 
2.1.5 Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes à inscrição, 

o(a) candidato(a) deverá selecionar a aba Dados da Inscrição preenchendo todas as informações solicitadas. 
 
2.1.6 Após salvar as informações, aparecerá uma nova tela com a Pré-Inscrição, onde ao final deverá clicar em Gerar 

Boleto Bancário que deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO. 
Por ocasião da Circular nº 4656/2014 do Banco Central que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança (boleto 
registrado), boletos pagos depois do vencimento não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

 
2.1.7 O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério 

da Comissão do Concurso Público e do INDEC. 
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2.1.8 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação feita na Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrônico 
https://institutoindec.org.br. 

 

2.2 DO PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 
2.2.1 O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição estabelecido no Quadro I, do item 1.2, 

até o dia 09/08/2024. 
 
2.2.2 Para pagamento do valor da inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado até a data 

limite do vencimento do boleto.  
 

2.2.3 As solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após o prazo registrado no boleto bancário, não 
serão aceitas, não cabendo ressarcimento. 

 
2.2.4 O pagamento do valor correspondente à inscrição poderá ser efetuado em toda a rede de atendimento 

bancário, cabendo ao candidato estar atento ao horário de pagamento bancário. 
 

2.2.5 Em caso de feriado ou evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição 
deverá ser paga antecipadamente. 

 
2.2.6 É de responsabilidade do candidato se atentar aos horários bancários quando os pagamentos forem efetuados por 

meios de aplicativos para que não sejam compensados em dias posteriores ao da realização, de modo que não 
haja risco de o pagamento ser validado após a data de vencimento. 

 
2.2.7 No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação do boleto 

na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por falta de 
crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não confirmação do pagamento 
agendado, o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de 
Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do 
boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

 
2.2.8 Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, ela não 

será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação do valor. 
 

2.2.9 Não serão aceitos pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, correio, 
transferência eletrônica, DOC, casas lotéricas, farmácias, PIX, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, fax ou de forma condicional. 

 
2.2.10 Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 

vencimento e no valor exato constante no boleto bancário.  
 

2.2.11 O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário somente até a data de vencimento do mesmo. 
 

2.2.12 Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo 
boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

 

2.2.13 O Instituto INDEC e a Prefeitura Municipal de Brodowski não se responsabilizam por boletos bancários 
que não correspondam aos documentos emitidos no ato da inscrição ou que tenham sido 
alterados/adulterados em função de problemas no computador local, falhas de comunicação, fraudes 
causadas por vírus e afins. 

 
2.2.14 Realizada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo, sob hipótese alguma, 

portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente 
todos os requisitos exigidos para o cargo.  

 

2.2.15 Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja coincidência nos períodos 
de aplicação da Prova Objetiva, conforme Quadro III, do subitem 4.1.6 deste Edital. 

 
2.2.16 Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição para cada Cargo 

escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de responsabilidade integral do candidato 
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o pagamento correto do valor da inscrição. 

 
2.2.17 O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e período, deverá 

escolher apenas uma prova para realizar naquele período, e será considerado ausente naquela em que não 
comparecer. 

 
2.2.18 A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação pelo Banco do pagamento do boleto. O BOLETO 

PAGO SERÁ SEU PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO. O candidato poderá acompanhar a situação da sua 
inscrição por meio do site do Instituto INDEC, https://institutoindec.org.br, na página do Concurso Público, a 
partir de 72 (setenta e duas) horas após a quitação do boleto bancário, na área “Área do Candidato”, digitar 
seu CPF e sua Senha, entrar no menu “Comprovante de Inscrição”, selecionar a inscrição desejada e 
“Visualizar”,  para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  Caso verifique a 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto INDEC, Fone: (16) 3235-7701, de 
segunda a sexta-feira, das 9h às 17h ou contato@institutoindec.org.br. 

 
2.2.19 O Instituto INDEC e a Prefeitura Municipal de Brodowski não se responsabilizam por solicitações de 

inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica, falhas dos computadores, de comunicação ou 
bancárias, bem como qualquer outro fator que impossibilite a transferência de dados. 

 
2.2.20 Uma vez verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer tempo, a inscrição ou 

a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes. 
 

2.2.21 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 

 
2.2.22 Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

entrar em contato com o Instituto via e-mail para efetuar a alteração. 

 

2.2.23 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências de 
eventuais erros de preenchimento. 

 
2.2.24 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 

identificação e seus dados de identificação, conforme documento que será apresentado no dia de prova.  
Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
entrar em contato com o Instituto via e-mail contato@institutoindec.org.br para efetuar a alteração, 
somente durante o período de inscrições, após a divulgação da Relação de Candidatos Inscritos, o 
candidato deverá solicitar a correção através do link “Correção de Dados Cadastrais”, disponível no 
período recursal. 

 

2.2.25 Para efeito de comprovação de NOME e RG para realizar a Prova Objetiva, serão consideradas as 
correções cadastrais realizadas até o 2º dia contado a partir da data de divulgação da relação de 
candidatos inscritos, o candidato poderá interpor recurso solicitando a alteração no período mencionado 
no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, nos termos do Capítulo 7. DOS RECURSOS. 

 
2.2.26 Para efeito de critério de desempate (DATA DE NASCIMENTO) serão consideradas as correções cadastrais 

realizadas até o 2º dia contado a partir da data de realização da prova objetiva, o candidato poderá interpor 
recurso solicitando a alteração no período mencionado no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste 
Edital, nos termos do Capítulo 7. DOS RECURSOS. 

 
2.2.27 O candidato poderá interpor recurso exclusivamente no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br, através do 

Formulário de Recurso que estará disponível no link “Correção de Dados Cadastrais” correlato a este Concurso 
Público.  

 
2.2.28 O candidato que não atender aos termos dos subitens 2.2.24 e 2.2.25, deste Capítulo, deste Edital, deverá arcar, 

exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

 
2.2.29 Depois de efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 

qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma, 
salvo nos casos de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso Público. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1135 Página 30 de 67

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

5 
 

2.2.30 Caso a inscrição do candidato esteja indeferida, este poderá interpor recurso no período mencionado no Capítulo 
10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, nos termos do Capítulo 7. DOS RECURSOS. 

 
2.2.31 O candidato poderá interpor recurso exclusivamente no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br/, através 

do Formulário de Recurso que estará disponível no link correlato a este Concurso Público.  
 

2.2.32 Preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-
lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

 
2.2.33 O candidato terá a sua inscrição indeferida quando:  

a) efetuar pagamento da taxa de inscrição em valor menor do que o estabelecido;  
b) efetuar pagamento fora do período estabelecido (é de responsabilidade do candidato atentar-se ao horário de 
pagamento de sua rede bancária);  
c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;  
d) não atender às condições estipuladas neste Edital. 
 

2.3 INFORMAÇÕES GERAIS 
2.3.1 As informações para realizar as inscrições nos respectivos cargos que constam neste Edital estão 

apresentadas no Quadro I, do item 1.2. 
 
2.3.2 Para se inscrever o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra.  A inscrição do candidato implicará a 

completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas demais 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para 
a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.  
2.3.2.1 O INDEC e a Prefeitura Municipal se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais, de acordo com 

as disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção 
aos dados coletados, utilizando-os tão somente para os fins necessários da execução desse Concurso 
Público. O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza o INDEC a realizar o tratamento dos 
dados para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação, e ao efetivar a sua inscrição 
neste Concurso Público, o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus dados (nome, 
data de nascimento, condição especial, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso Público, tendo em vista que essas 
informações são necessárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certame. Neste 
sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato 
ciente de que as informações deste Concurso Público possivelmente poderão ser encontradas na internet, 
por meio de mecanismos de busca. 

 
2.3.3 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 

inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 
 

2.3.4 Realizada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Cargo, sob hipótese alguma, 
portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente 
todos os requisitos exigidos para o Cargo.  

 
2.3.5 As informações prestadas pelo candidato no formulário de inscrição serão de total responsabilidade do 

mesmo, reservando-se à Prefeitura Municipal de Brodowski e ao INDEC, o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preenchê-las de forma completa e/ou forneça dados incorretos, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 

 
2.3.6 O/A candidato(a) poderá requerer ser tratado(a) pelo gênero e nome social durante a realização das provas 

e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o INDEC, 
pelo e-mail contato@institutoindec.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado(a) sendo 
responsável pelas informações prestadas. 

 
2.3.7 Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do INDEC, será considerado o nome e o 

gênero constantes no Registro Civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de inscrição.  
 

2.3.8 O/A candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.3.6 no período destinado às inscrições 
não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 
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2.3.9 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do edital de deferimento das 
inscrições para confirmar sua inscrição. 

 
2.3.10 O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 

Concurso Público e no ato da posse, irá satisfazer as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constitu ição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) não estar com idade de aposentadoria compulsória (75 anos) nos termos do artigo 40 inciso II da 

Constituição Federal; 
d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
e) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
f) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos ou formação superior em relação ao cargo inerente o 

Cargo/área profissional para a Cargo e, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, 
apresentar o competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador, bem como o comprovante de 
anuidade paga; 

g) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do Cargo público, achando- se no pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos;  

h) submeter-se, por ocasião da convocação para nomeação, ao exame médico admissional, de caráter 
eliminatório, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício do cargo. 

i) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos 
previstos na Constituição Federal; 
 

2.3.11 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no subitem 2.3.10, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de cargos 
públics, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso. 

 
2.3.12 Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 

sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes do 
Quadro 1, do subitem 1.2 deste Edital. 

 
2.4        DAS RESTRIÇÕES 
2.4.1 Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, correio eletrônico, transferência eletrônica, pagamento em 

caixa eletrônico, PIX, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento, depósito bancário em conta corrente, cheque 
ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital ou fora do período estabelecido. 

2.4.2 É vedada, ao candidato, a transferência do valor pago a título de inscrição para outra(s) inscrição(ões) e/ou para 
terceiros. 

2.4.3 É vedada a participação neste certame de quaisquer dos membros integrantes da comissão do Concurso Público 
ou das bancas examinadoras. 

2.4.4 Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou constatada a qualquer tempo que determinado 
candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas será o infrator eliminado do certame 
sem prejuízo da responsabilização civil. 
 

3. DA RESERVA DE VAGAS  
 

3.1  À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
3.1.1 Fica reservado um percentual de 5% (cinco por cento), para cada cargo, para pessoas com deficiência, no 

provimento de cargos públicos, nos órgãos e entidades de Administração Pública Municipal, obedecendo ao 
princípio do Concurso Público de provas ou de provas e títulos. 
3.1.1.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento 
do número de vagas para o Cargo. 
 

3.1.2 A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos da Lei 
Federal nº 13.146, de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos 
Decretos Federais nos 5.296, de 02/12/2004, e 9.508/2018, e da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – 
STJ. 

 
3.1.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 9.508/2018, 

particularmente em seu art. 4º, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos 
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no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha 
de inscrição especial. 
 

3.1.5 Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato – durante o período de inscrições – deverá:  
a) especificar, no formulário de inscrição, no campo “Deficiência”, a condição de deficiente, informando o CID, 
observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004 ou na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na Lei Estadual nº 14.481, de 
13.07.2011;  
b)  especificar, na ficha de inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas para tal;  
c) requerer, durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, os recursos/condições 
especiais de que necessita, inclusive, tratamento e/ou tempo diferenciado para realização das provas, 
especificando as condições técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme laudo médico a ser 
encaminhado, seguindo as instruções ali indicadas; e  
d) proceder – até às 23h59min do último dia de inscrição:  
d1) o envio de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, assim como a provável causa da 
deficiência.  
d2) esse(s) laudo(s) médico(s) deverá(ão) conter o nome completo do candidato, bem como, o nome, a data, a 
assinatura, carimbo e o CRM do médico responsável por sua emissão.  
d3) fundamentação médica para a solicitação. 
d4) a validade do laudo médico deverá ser de:  a) 2 (dois) anos a contar da data de início da inscrição do 
Concurso Público quando a deficiência for permanente ou de longa duração; b)  1 (um) ano a contar da data de 
início da inscrição do Concurso Público nas demais situações que não se enquadrarem no subitem a) deste 
parágrafo. 
d5)se necessário, ao envio de laudo médico (emitido por especialista na área de deficiência do candidato, que 
ateste e indique, especificamente, a necessidade de tempo adicional para a realização das provas, não podendo, 
entretanto, esse tempo adicional, ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização das mesmas).  

 
3.1.6 Para o envio de laudo(s) médico(s) o candidato deverá:  

a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site https://institutoindec.org.br/;  
b) solicitar no ato da inscrição, durante o preenchimento do formulário o pedido de PCD, onde o candidato deverá, 
também, anexar o laudo médico conforme previsto na alínea “d”, do subitem 3.1.5, deste Capítulo, por meio digital 
(upload). 
b1) cada laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 5MB em um único documento e em uma das 
seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.  
 

3.1.7 O(s) laudo(s) médico(s) mencionado(s) na alínea “d”, do subitem 3.1.5, deste Capítulo, terá(terão) validade 
somente para este Concurso Público. 
 

3.1.8 Não será(ão) avaliado(s) laudo(s) médico(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) e/ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).  
 

3.1.9 Não serão considerados documentos contendo solicitação de condição especial e/ou laudo(s) médico(s) enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Regulamento, salvo os casos 
excepcionais que serão tratados com excepcionalidade.  

 
3.1.10 O candidato que, no período de inscrições, não declarar ser pessoa com deficiência ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos constantes neste Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, 
para fins deste Concurso Público, seja qual for o motivo alegado.  

 
3.1.11 O candidato na condição de pessoa com deficiência que necessitar de condição especial para a realização da 

prova que não atender aos dispositivos constantes neste Capítulo, não terá prova especial preparada e/ou 
condição específica para realização da prova atendida, seja qual for o motivo alegado.  

 
3.1.12 A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência neste Concurso 

Público estará disponível no site do INDEC https://institutoindec.org.br/, na página deste Concurso Público, no 
período previsto no Capítulo 10 deste Edital.  
 

3.1.13 Da decisão que venha eventualmente indeferir a solicitação de inscrição na condição de candidato com 
deficiência, fica assegurado ao candidato o direito de interpor recurso, nos termos do Capítulo 7. DOS 
RECURSOS, devidamente justificado e comprovado, no período previsto no Capítulo 10. CRONOGRAMA 
PREVISTO deste Edital, exclusivamente no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br/, através do Formulário 
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de Recurso que estará disponível no link correlato a este Concurso Público. 
 

3.1.14 Preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-
lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. 
 

3.1.15 Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 
 

3.1.16 O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista no Capítulo 10. 
CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, no site https://institutoindec.org.br/. 
 

3.1.17 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.  

 

3.1.18 Após o período de inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos com deficiência. 
 

3.1.19 O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova 
especial de que necessitará:  
a) prova em braille, prova escrita em sistema tátil, braile e destinada a participantes que tenham familiaridade com 

esse sistema de escrita; 
b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte;  
c) auxílio para leitura - Profissional capacitado para realizar a leitura de textos e descrição de imagens; 
d) auxílio para transcrição - Profissional capacitado para transcrever as respostas das provas objetivas. 

 
3.1.20 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse sistema 

e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas por um fiscal designado pelo INDEC para tal 
finalidade.  
 

3.1.21 Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo 
utilizar-se de soroban.  
 

3.1.22 Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 
provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição.  

 
3.1.23 O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada.  

 
3.1.24 O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 20.  

 
3.1.25 A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de respostas e outros documentos utilizados durante a 

aplicação não serão ampliados. Diante isso, o candidato poderá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar 
a transcrição das respostas para a folha de respostas, o que deverá ser feito previamente, juntamente com 
o pedido de ampliação da prova. O candidato que não efetuar previamente a solicitação não terá o auxílio 
de fiscal no dia da prova.  

 
3.1.26 O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 

necessitará de:  
a) tradutor intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) Profissional capacitado para utilizar a Língua 

Brasileira de Sinais na tradução das orientações gerais do Exame, atendendo a dúvidas específicas de 
compreensão da língua portuguesa escrita, sem fazer a tradução integral da prova;  

b) videoprova em Libras - Prova em vídeo traduzida em Libras; 
c) guia-intérprete - Profissional capacitado para mediar a interação entre o participante surdocego, a 

prova e os demais colaboradores envolvidos na aplicação do Exame. É permitida a tradução integral da 
prova; 

d) leitura labial - Profissional capacitado na comunicação oralizada de pessoas com deficiência auditiva ou surdas 
que não se comunicam por Libras; 

e) autorização para utilização de aparelho auditivo.  
 

3.1.27 O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará 
de:  
a) mobiliário adaptado;  
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas;  
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c) facilidade de acesso às salas de realização das provas e às demais instalações de uso coletivo no local de 
realização das provas.  

 
3.1.28 O candidato que NÃO possui condição de pessoa com deficiência, e que necessita de condição especial 

para a realização da prova, deverá, também, solicitar no ato da inscrição a necessidade de condição 
especial, o motivo e anexar documento que comprove tal necessidade. O candidato que não atender aos 
dispositivos constantes neste Capítulo, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para 
realização da prova atendida, seja qual for o motivo alegado. 

 

3.1.29 O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da prova ficará sujeito, por parte do INDEC, à 
análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 

 

3.1.30 Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa que 
será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

 

3.1.31 O INDEC e a Prefeitura Municipal de Brodowski não serão responsabilizados por eventuais erros de 
transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

 

3.1.32 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial preparada, seja qual for o 
motivo alegado. 

 

3.1.33 Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
 

3.1.34 A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do Cargo ou 
concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

3.1.35 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos e a segunda de pessoa com deficiência. 

 

3.1.36 O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício das atividades 
próprias do Cargo, será desclassificado do Concurso Público. 

 

3.1.37 Ao ser convocado para investidura no Cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura Municipal de Brodowski, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do Cargo. Será eliminado 
da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.38 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 

admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 

4. DAS PROVAS 
 

CARGOS PROVAS/TIPOS 

 Auxiliar de Cuidador 

 Contador 

 Controlador Interno 

 Farmacêutico 

 Gerente de Recursos Humanos 

 Médico Plantonista 

Fase Única: 
Prova Objetiva 

 

 Motorista 
 

1ª Fase: 
Prova Objetiva  

 
2ª Fase: 

Prova Prática - Teste de 
Direção Veicular 
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 Coordenador Pedagógico 

1ª Fase: 
Prova Objetiva  

 
2ª Fase: 

Prova de Títulos 

 
 

4.1 DA PROVA OBJETIVA 
4.1.1 A seleção dos candidatos será realizada mediante aplicação de Prova Objetiva. 
 

4.1.2 As Provas Objetivas se constituirão de 40 questões objetivas de múltipla escolha. 
 
4.1.3 O conteúdo das questões versará sobre o conteúdo programático descrito no Anexo I deste Edital. 
 
4.1.4 A prova será apresentada sob forma de testes de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas em 

conformidade com o Programa de Provas constante no Anexo I deste Edital, sendo somente uma correta. 
 
4.1.5 O Quadro II apresenta a relação dos cargos e o respectivo número de questões relacionadas aos 

conhecimentos específicos, conhecimentos pedagógicos e legislação, bem como de português e matemática. 
 

 

Quadro II – Provas e Questões por Cargo  
 

 

Cargo Provas N° questões 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Motorista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos  20 

Total 40 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO  

Auxiliar de Cuidador 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Controlador Interno 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Gerente de Recursos Humanos 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  

Contador 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Coordenador Pedagógico 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Farmacêutico 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Médico Plantonista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 
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4.1.6 A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 01/09/2024, nos períodos abaixo 
especificados, em horário e local a ser oportunamente divulgado. 

 

Quadro III – Período de Aplicação das Provas 

 
 

Período da Manhã  
 

 

Período da Tarde  

Controlador Interno Auxiliar de Cuidador 

Coordenador Pedagógico Contador 

Farmacêutico Gerente de Recursos Humanos 

Motorista Médico Plantonista 

 
4.1.7 O tempo de duração das provas objetivas será de 02h00min (duas horas), contadas a partir da 

autorização do fiscal para o início. 

 

4.1.8 A aplicação da prova nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização 
das mesmas. 

 

4.1.9 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 
localizadas na cidade de Brodowski, o INDEC reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não 
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e alojamento dos 
candidatos. 

 

4.1.10 Havendo alteração da data prevista no item 4.1.6, as provas poderão ocorrer em outra data, sempre aos 
domingos. 

 

4.1.11 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através 
de Edital de Convocação para as provas a ser publicado na Imprensa Oficial do Município e no site do 
INDEC https://institutoindec.org.br. 

 

4.1.12 O candidato deverá acompanhar na Imprensa Oficial do Município e no site do INDEC, a publicação do 
Edital de Convocação para as provas. 

 
4.1.13 Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e 

horários de aplicação das provas através do Edital de Convocação mencionado no item anterior.  
 

4.1.14 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário 
constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no 
Diário Oficial do Município e no site do INDEC. 

 

4.1.15 Não será permitida, em hipótese alguma, realização da prova em outra data, horário ou fora do local 
designado. 

 

4.1.16 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova munidos de:  
a) Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que 

não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, lapiseira de corpo transparente, borracha sem 
invólucro e apontador. Os demais materiais não serão permitidos. 

b) Original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), ou Certificado de Alistamento Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos 
da Lei Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte, ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE.  
Aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira 
Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título) com foto. Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato; 

 O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do subitem 4.1.16 deste 
Edital, não realizará a respectiva prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
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c) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional 
de natureza pública ou privada. 

d) Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá:  
a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas;  
a.1) registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica;  
a.2) é obrigatória a entrega, no dia de prova e no horário de comparecimento, de uma cópia impressa do 
registro de ocorrência, que será anexada em ata.  
b) preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas;  
b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação Local do INDEC outros documentos para verificação da identidade 
do candidato;  
c) permitir ser fotografado pela Coordenação Local do INDEC (Observação: A foto registrada será utilizada 
somente para fins de identificação nesse certame);  
d) encaminhar, em até 07 (sete) dias após a realização das provas, cópia de documento de identificação oficial, 
autenticada em cartório, via E-MAIL, para o INDEC em contato@institutoindec.org.br, com o assunto: 
Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao Concurso Público (nome do Concurso Público). 
 O candidato que descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima não poderá realizar a 

prova e/ou não terá a prova corrigida. 
e) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição impresso (na prova objetiva), somente se o nome do 

candidato não constar na lista de inscritos deste Concurso Público. 
f) Somente será permitida garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 

transparente. Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, 
refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja 
embalado em material transparente. Os alimentos que não estiverem acondicionados em 
embalagens/materiais transparentes só poderão ser consumidos se o candidato retirá-los das embalagens 
originais e colocá-los sobre a mesa. Não será oferecido, pela INDEC, qualquer material para armazenamento 
desses alimentos. 
 

4.1.17 O candidato que estiver portando aparelho celular deverá desligar e juntamente com o relógio deverão ser 
colocados e lacrados no envelope lacre que será fornecido pelo fiscal de sala no momento da assinatura da 
lista de presença. 
4.1.17.1 Lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo de sua carteira, durante todo o tempo de realização 

da prova e permanência no prédio. 
4.1.17.2 O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter 

desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso. 

4.1.17.3 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização da Prova, ou uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone 
celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda 
eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou 
receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá na eliminação 
do candidato do Concurso Público, mesmo que o aparelho esteja acondicionado dentro do 
envelope de segurança que será distribuído pelo INDEC. 

4.1.17.4 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

4.1.17.5 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares (se possível), garantindo 
que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

4.1.17.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que 
o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 
utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, 
fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, somente seja rompida após a saída do candidato do 
local de provas. 

4.1.17.7 O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de 
comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de 
aplicação das provas, será eliminado do Concurso Público. 
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4.1.17.8 Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pelo 
INDEC, uso de relógio com calculadora, telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, 
protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 

4.1.17.9 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol na 
sala de provas deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela 
coordenação. 

4.1.17.10 Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a 
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 

 
4.1.18 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, 

seja qual for o motivo alegado. 
 
4.1.19 Autorizar-se-á ao candidato ausentar-se do recinto das provas durante a sua realização somente em condições 

especiais e acompanhado por um fiscal. 
 

4.1.20 O candidato poderá fazer uso de sanitários acompanhado de um fiscal, somente durante a realização da prova, 
não sendo permitido o uso após o término de sua prova. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de 
sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a 
sua Prova Objetiva.  

 
4.1.21 O candidato será submetido ao detector de metais para acesso e saída do sanitário, a detecção de objetos 

eletrônicos vedados no local da prova pelo detector de metais quando do acesso aos sanitários no momento da 
prova eliminará automaticamente o candidato do Concurso Público. 

 
4.1.22 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante a prova, 

aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente ao INDEC acerca da situação. Estes candidatos 
deverão ainda comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de 
equipamentos. 

 
4.1.23 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude do afastamento, por qualquer 

motivo, do candidato da sala de prova. 
 
4.1.24 O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas (Gabarito), com caneta de tinta preta ou 

azul, assinando-o, em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e 
na folha de respostas. O preenchimento do Cartão de Respostas (Gabarito) é de total responsabilidade do 
candidato. 
4.1.24.1 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
4.1.24.2 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 

Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 
4.1.24.3 Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver a Folha de Respostas. 
 

4.1.25 Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível, sendo atribuída nota 0 (zero) à questão. 

 
4.1.26 O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de 

Respostas.  
 
4.1.27 As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente seguidas 

sendo o candidato o único responsável por eventuais erros cometidos. 
 
4.1.28 Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões/material personalizado de aplicação das provas, em 

razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer 
outro equívoco na distribuição de prova/material, o INDEC tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente. 

 
4.1.29 O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento 

da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores.  
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4.1.30 O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local 
em que estiver prestando a prova, não sendo aceitas reclamações posteriores. 

 
4.1.31 O horário efetivo de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 

4.1.32 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação levando consigo o caderno de provas a partir dos 
últimos 30 (trinta) minutos do tempo destinado à realização de Exame. O Cartão de Resposta (Gabarito) será 
obrigatoriamente devolvido pelo candidato. O preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do 
cartão resposta. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. Em 
nenhuma hipótese o caderno de questões será considerado para correção e respectiva pontuação. 

 
4.1.33 O candidato deverá permanecer em prova pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 
 
4.1.34 O candidato que insistir em sair antes do tempo determinado no subitem anterior, descumprindo as 

informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso 
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado. 

 
4.1.35 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, revisão de provas ou de resultados, em quaisquer das formas 

de avaliação, nas diferentes fases do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.1.36 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, excluirá o candidato automaticamente do 

Concurso Público. 
 
4.1.37 O INDEC não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de 

realização das provas, nem por danos neles causados 
 
4.1.38 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de 

sua ausência. 
 
4.1.39 O INDEC, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, 

em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da 
aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas. 

 
4.1.40 O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, onde 

estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão 
emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

 
4.1.41 No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 

locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão do referido candidato, 
antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de Provas, mediante a apresentação do 
comprovante de sua inscrição. 

 
4.1.42 A inclusão de que trata o item 4.1.41 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo INDEC, na 

fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 
 
4.1.43 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 4.1.41 a mesma será automaticamente cancelada 

sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 
4.1.44 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 
 
4.1.45 O local de realização das provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de 

Coordenadores, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local após o início ao término das 
provas qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de idade que não necessitem de 
amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida prova. 

 

4.1.46 Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local. A 
Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da prova dará todo o apoio que for necessário. 

 

4.1.47 Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
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4.1.48 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

 
4.1.49 Não será permitida, em nenhuma hipótese, a entrada de arma de fogo, arma branca, ou qualquer outro tipo de 

arma especificado neste Edital. 
 

4.1.50 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES 

4.1.50.1 Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso Público, nos critérios e condições 
estabelecidos pela Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.  

4.1.50.2 A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá requerer, no ato da 
inscrição, local reservado para amamentação.  

4.1.50.3 A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de inscrição para o Concurso 
Público e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. A candidata que não 
apresentar a solicitação no período de inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não 
adequação das instalações físicas do local de realização das provas.  

4.1.50.4 Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa 
acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o período necessário.  

4.1.50.5 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 1 (uma) hora, por até 30 (trinta) minutos, 
por filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver sendo realizadas as provas, para 
atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Coordenação.  

4.1.50.6 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 
4.1.50.7 Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela Coordenação.  
4.1.50.8 A criança deverá estar acompanhada somente de uma pessoa maior de 18 (dezoito) anos, capaz, responsável 

por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em 
local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso Público. O(a) acompanhante somente terá 
acesso ao local de prova até o horário estabelecido para fechamento dos portões e permanecerá em sala 
reservada até o término da prova da candidata. O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou 
outros equipamentos eletrônicos. 

4.1.50.9 A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento 
dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das 
provas.  

4.1.50.10 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um fiscal do Instituto Indec, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os 
termos e condições deste edital.  

4.1.50.11 A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas.  
4.1.50.12 O Instituto Indec não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 

 
4.1.51 DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO DAS PROVAS 

Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrido o tempo mínimo 

estabelecido para permanência na sala; 
e) Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
f) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 

permitidos; 
g) Estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação como telefone 

celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
h) Lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
i) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
j) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pelo 

INDEC, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identificação de carteira/rascunho de gabarito da 
prova objetiva ou em outro papel; 

k) Não devolver integralmente o material recebido; 
l) Recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal, salvo nos casos previstos no subitem 4.1.22 deste 

Capítulo; 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
n) Agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro da equipe 

encarregada de aplicação de provas; 
o) Estiver fazendo uso de boné ou chapéu, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas 

do candidato na sala de aula durante a realização das provas; 
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p) Durante a realização da prova e/ou procedimento deste Concurso Público, fizer utilização de qualquer 
tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos 
seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. Caso haja qualquer 
necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção 
do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá 
ao Instituto INDEC, e somente a ele, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 

 
4.2 DA PROVA PRÁTICA – TESTE DE DIREÇÃO VEICULAR 
 
4.2.1 DA PRESTAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
4.2.1.1 Será aplicado Teste de Direção Veicular para o cargo de Motorista aos candidatos habilitados na Prova 

Objetiva. 
 
4.2.1.2 Serão convocados para realizar o Teste de Direção Veicular os candidatos aprovados na Prova Objetiva e que 

estiverem classificados até a 30ª colocação. 
 
4.2.1.3 Os candidatos empatados na última colocação da Prova Objetiva serão convocados para realizar o Teste de 

Direção Veicular. 
 

4.2.1.4 Caso haja habilitado na Prova Objetiva, de candidato inscrito com deficiência, serão convocados para o Teste 
de Direção Veicular os 2 (dois) mais bem classificados, cujas deficiências não sejam incompatíveis com as 
atribuições do cargo. 

 
4.2.1.5 As Provas Práticas serão realizadas na cidade de Brodowski/SP na data prevista do dia 29/09/2024, em 

horários e locais a serem oportunamente divulgados através do Edital de Convocação para a Prova Prática. 
 
4.2.1.6 O(A) candidato(a) deverá acompanhar a publicação dos Editais de Convocação para a Prova Prática contendo o 

local e horário para a realização da prova, que serão publicados no site oficial da Prefeitura Municipal, na 
Impressa Oficial do Município e no site do INDEC, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

 
4.2.1.7 Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local, a serem 

divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação. 
 
4.2.1.8 Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da Prova Prática em outro dia, horário ou fora do local 

designado. 
 
4.2.1.9 Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado, exceto se a banca 

examinadora acreditar que fatores de ordem técnica alheios ao candidato tenham prejudicado seu desempenho. 
 
4.2.1.10 Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela 

aplicação. 
 
4.2.1.11 Ao chegar ao local, o candidato deverá assinar lista de presença. Assinada a lista de presença, o candidato 

deverá permanecer no local e aguardar a orientação do Avaliador. 
 
4.2.1.12 O não comparecimento por qualquer motivo será considerado como desistência do candidato, resultando em sua 

eliminação do Concurso Público. 
 
4.2.1.13 O candidato que no momento da Prova Prática optar por não realizá-la ou abandoná-la no decorrer da execução, 

a qualquer momento, será automaticamente eliminado. 
 
4.2.1.14 A Prova Prática realizar-se-á, independentemente das adversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 

para a realização da mesma, não havendo aplicação de provas em data, local e horários diversos do 
estabelecidos neste edital. 

 
4.2.1.15 Durante a execução da avaliação não será permitida a utilização de nenhum dispositivo eletrônico, exceto os que 

forem fornecidos pela própria Comissão organizadora para fins de execução da tarefa relativa ao Cargo. 
 
4.2.1.16 O candidato deverá apresentar-se obrigatoriamente com antecedência de no mínimo 30 (trinta) minutos de início 

do horário determinado para sua prova munido de Documento Oficial de Identidade – ORIGINAL, conforme 
estabelecido no subitem 4.1.16, alínea “b”, deste Edital.  
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4.2.1.17 O candidato deverá apresentar Documento de Identidade Original da CNH – Carteira Nacional de 

Habilitação, na categoria exigida como requisito, estabelecido no Quadro I do item 1.2, dentro do prazo de 
validade, não plastificada e em perfeito estado de conservação (não dilacerada).  

 
4.2.1.18 Se na CNH constar “restrição para o exercício das atividades remuneradas”, o candidato deverá, 

obrigatoriamente, assinar formulário declarando ciência de que, no momento da posse, a CNH deverá estar livre 
de tal restrição. 

 
4.2.1.19 O candidato não poderá realizar o Teste de Direção Veicular se não estiver em poder de sua CNH, mesmo que 

apresente explicação ou boletim de ocorrência. Se a CNH estiver com a data de validade vencida ou se o 
candidato possuir CNH com categoria diferente da especificada no Quadro I do subitem 1.2 deste Edital, mesmo 
que apresente explicação ou protocolo do DETRAN, tal irregularidade resultará em sua eliminação do Concurso 
Público. 

 
4.2.1.20 Será solicitada aos candidatos, quando da identificação, registrar sua assinatura, em campo predeterminado na 

lista de presença. 
 
4.2.1.21 Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o 

cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 
 

4.2.1.22 O candidato que se apresentar no dia da realização da Prova Prática com sinais de embriaguez e/ou de uso de 
entorpecentes, com alteração da capacidade psicomotora ou não, será impedido de realizar as Provas, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato esta ocorrência. 

 
4.2.1.23 A Prova Prática será aplicada por Banca Examinadora presidida por profissionais da Área de Avaliação. 
 
4.2.1.24 O candidato no dia da realização da Prova Prática terá acesso à Planilha de Avaliação contendo os critérios que 

serão utilizados na realização da Prova. 
 
4.2.1.25 Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Prova Prática, o candidato assinará a respectiva Planilha, não 

cabendo alegação de desconhecimento do seu conteúdo. 
 
4.2.1.26 O local de realização da Prova Prática será de acesso exclusivo dos candidatos convocados e da Equipe de 

Coordenadores e Aplicadores, não sendo permitido permanecer no local acompanhantes de candidatos, bem 
como aqueles que já realizaram a referida prova. 

 
4.2.1.27 O candidato ao ingressar no local de realização da Prova Prática deverá, obrigatoriamente, manter desligado 

qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso. 

 
4.2.1.28 O INDEC e a Prefeitura Municipal de Brodowski não se responsabilizarão por perdas ou extravios de 

documentos, objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização da Prova, nem por danos 
neles causados. 

 

4.2.1.29 Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, ainda, sem prejuízo das sanções civis, penais e 
administrativas cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a 
outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes 
da Prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das Provas. 

 

4.2.1.30 Será excluído do concurso o(a) candidato(a) que:  
a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer ao local das provas seja qual for o motivo alegado;  
c) não apresentar o documento de identidade, nos termos do subitem 4.1.16;  
d) for surpreendido(a) durante a aplicação das provas em comunicação com outras pessoas e/ou portando 

qualquer material que não tenha sido fornecido ou autorizada a sua utilização pelo INDEC, ou ainda boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol;  

e) utilizar o telefone celular e similares durante a aplicação da prova, devendo os aparelhos permanecer 
desligados;  

f) estiver portando armas ou quaisquer objetos ou materiais perigosos;  
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;  
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
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i) ausentar-se da sala de exame sem autorização do responsável pela aplicação da prova;  
j) deixar de cumprir qualquer item deste edital e demais publicações referentes a este concurso. 

 
4.2.2 DA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 
4.2.2.1 O Teste de Direção Veicular será efetuado com equipamentos, máquinas, instrumentos ou veículos adequados 

à prática das atribuições e natureza do Cargo, nas condições em que se encontrarem, indicados e fornecidos 
pela Prefeitura Municipal de Brodowski no ato da prova. 

 
4.2.2.2 Não serão concedidos equipamentos, máquinas, instrumentos ou veículos adaptados para a situação do 

candidato com deficiência e nem posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos equipamentos, 
máquinas, instrumentos ou veículos especiais. 

 
4.2.2.3 A prova prática será composta por um percurso que objetiva aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo 

com o veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade e/ou na estrada, de acordo com o 
itinerário preestabelecido. 

 
4.2.2.4 O candidato deverá seguir as orientações do Avaliador no que tange à execução de determinada(s) tarefa(s). 
 
4.2.2.5 A prova prática será realizada tendo em vista as atribuições do Cargo e os conhecimentos específicos e avaliará 

o candidato individualmente, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades na prática do volante, aferindo 
a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em dirigir veículos na categoria 
exigida. 

 
4.2.2.6 Poderão ser observados, no Teste de Direção Veicular, de acordo com as especificidades do Cargo, os 

seguintes critérios de avaliação: 
 

Motorista: 
Não conseguir colocar o veículo em movimento; Provocar acidente durante a realização do exame; Abalroar, 
colidir com outro veículo ou com outro objeto qualquer; Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de 
trânsito; Descontrolar no plano, no aclive ou no declive; Usar a contramão na direção; Não localizar instrumentos 
de comando do veículo; Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; Avançar sobre o meio-
fio; Deixar de observar a sinalização da via – sinais de regulamentação, de advertência ou de indicação; 
Estacionar em desacordo com a regulamentação; Exceder a velocidade indicada para a via; Perder o controle da 
direção do veículo em movimento; Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele 
atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar, ainda quando o pedestre não tenha concluído a 
travessia, inclusive na mudança de sinal; Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da 
prova; Fazer incorretamente – sinalização devida ou deixar de fazê-la; Desengrenar os veículos nos aclives ou 
declives; Deixar de usar o cinto de segurança; Executar o percurso da prova ou parte dele sem estar o freio de 
mão inteiramente livre; Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após início do exame; Fazer 
conversão com imperfeição; Dirigir com uma só mão na direção, exceto para uso de comandos; Colocar o 
veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; Usar o pedal da embreagem antes de usar o 
pedal de freio nas frenagens; Utilizar incorretamente os freios; Usar a buzina sem necessidade ou em local 
proibido; Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; Não ajustar devidamente os espelhos 
retrovisores; Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenar as 
marchas de maneira incorreta ou deixar de fazer no tempo certo; Interpretar com insegurança as indicações dos 
instrumentos do painel; Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

 
4.3 DOS TÍTULOS 
4.3.1 O Concurso Público constará de PROVA DE TÍTULOS para o cargo de Coordenador Pedagógico, que será 

realizada digitalmente (upload), EXCLUSIVAMENTE durante o período de inscrições, por meio de acesso ao 
site do INDEC  https://institutoindec.org.br, na página deste Concurso Público, na Área do Candidato, não 
podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 

 
4.3.2 Os documentos relativos aos títulos deverão ser encaminhados no formato digital, por upload de arquivos 

contendo cópias simples digitalizadas dos comprovantes dos títulos.  
 

4.3.3 A qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, a comprovação dos títulos e o envio dos arquivos por 
upload são de responsabilidade exclusiva do candidato.  

 
4.3.4 O envio de títulos NÃO é obrigatório à vista do caráter classificatório desta prova.  
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4.3.5 Não serão considerados como títulos os cursos que se constituem em requisito para o Cargo. Assim sendo, no 
caso de entrega de títulos, previstos na tabela de títulos, que possam ser considerados requisito, o candidato 
deverá entregar, de acordo com as normas deste Edital;  
a) O documento que comprova o título e; 
b) O documento que comprova o requisito para assumir o Cargo. 

 
4.3.6 Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 

perfeito enquadramento e consequente valoração.  
 

4.3.7 Cabe exclusivamente ao candidato apresentar provas materiais que comprovem o atendimento integral às 
normas deste Edital.  

 
4.3.8 Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos encaminhados deverá ser 

encaminhado, também, o correspondente comprovante de alteração do nome.  
 

4.3.9 Para a comprovação dos títulos, o candidato deverá observar as seguintes condições:  
 

1) Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu (doutorado e mestrado), será 
aceito Diploma devidamente registrado de instituições autorizadas pelo MEC.  
 

2) Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação lato sensu em nível de Especialização, será 
aceito o Certificado final devidamente registrado, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
ou estar de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE).  
 

3) Também será aceita declaração de conclusão de doutorado, mestrado e de pós-graduação lato sensu em 
nível de Especialização desde que acompanhada do respectivo histórico escolar.  
 

4) Os comprovantes dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, Cargo/departamento e 
assinatura do responsável, assim como com a data do documento, e:  

a) no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data de 
homologação do respectivo título ou de homologação da ata de defesa;  

b) no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão constar a carga 
horária total e o período de realização do curso. Deverá constar, ainda, na declaração da instituição, que o curso 
cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES vigente à época da realização do curso e a 
indicação do ato legal de credenciamento da instituição;  

c) no histórico escolar deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias, notas ou 
conceitos obtidos pelo aluno e, preferencialmente, o título do trabalho (tese, dissertação, monografia);  

d) documentos obtidos de meio digital (arquivos da internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma das 
seguintes condições:  
d1) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e conter a 
identificação do assinante;  
d2) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por 
sua emissão;  
d3) conter código e endereço eletrônico de verificação de sua autenticidade. 

 
4.3.10 Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições das funções do 

Concurso Público. 
 
4.3.11 Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na especialidade do Cargo-

atividade a que concorre, o candidato poderá encaminhar, também, de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital, histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento contendo as informações 
complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.  

 
4.3.12 Os títulos/documentos equivalentes ao de doutor e de mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por 

universidades oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 
 
4.3.13 Os títulos não reconhecidos por universidades oficiais do Brasil e os demais títulos obtidos no exterior serão 

desconsiderados.  
 
4.3.14 Não serão aceitos como comprovantes de títulos:  

a) protocolos de documentos ou fac-símile;  
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b) comprovantes que não apresentem de forma clara e inequívoca a conclusão do curso e obtenção do grau;  
c) diplomas de doutorado e de mestrado e certificado de pós-graduação lato sensu que não contenham a frente e o 

verso do documento original;  
d) comprovante que não ateste inequivocamente ter relação com a especialidade e com as atribuições do Cargo-

atividade a que concorre;  
e) comprovante que não atenda as normas deste Edital.  

 
4.3.15 Previamente ao envio dos Títulos, o candidato deverá:  

a) observar no quadro de Títulos, disposto neste capítulo, a quantidade de documentos para cada tipo de título, 
digitalizar todos os documentos referentes a cada título, em um ÚNICO arquivo. 

b) digitalizar as cópias de todos os documentos (os documentos que possuam frente e verso devem ser 
digitalizados em ambos os lados) que enviará como comprovante de títulos e salvá-las em arquivo no formato 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 5MB de tamanho cada um; cada documento deverá ser salvo em um 
arquivo e em tamanho compatível com a impressão em papel A4;  

c) identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada documento, explicitando o seu conteúdo; conferir a 
qualidade da imagem digitalizada de todos os documentos;  

d) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as 
informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de 
seu conteúdo.  

 
4.3.16 Para o envio dos Títulos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:  

a) acessar o site https://institutoindec.org.br, digitar seu CPF e sua Senha, e entrar na Área do Candidato;  
b) acessar a aba Anexo de Títulos, selecionar o tipo do título, selecionar o arquivo a ser enviado, em seguida fazer 

o upload, e aguardar o carregamento até Salvar o documento;  
c) enviar somente o arquivo, devidamente identificado, contendo o documento que corresponda a título conforme o 

quadro acima; 
d) enviar somente um ÚNICO arquivo contendo todo o conteúdo a ser anexado por título (frente, verso, 

conteúdo programático, carga horária); 
e) cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única vez; 
f) repetir o procedimento para cada tipo de título; 
g) caso o arquivo esteja incorreto, basta EXCLUIR o arquivo enviado e fazer novamente o upload no mesmo 

campo. 
h) depois de efetuado o upload dos arquivos, o candidato poderá verificar e/ou gerenciar as informações e arquivos 

enviados na mesma aba de Anexo de Títulos e no mesmo campo onde efetuou o upload. 
i) após o término das inscrições não é possível alterar e/ou gerenciar os arquivos enviados no Anexo de Títulos, 

portanto, após finalizado o procedimento o candidato deve acessar novamente a Área do Candidato e no Anexo 
de Títulos confirmar os arquivos encaminhados. 

 
4.3.17 Não serão considerados/avaliados os documentos:  

a) encaminhados fora da forma ou do “campo” estipulados neste Edital;  
b) encaminhados fora do prazo estipulado neste Edital;  
c) ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido;  
d) que não atendam as normas previstas neste Edital;  
e) que não permitam comprovar inequivocamente pertencer ao candidato;  
f) que não permitam comprovar inequivocamente que atende as normas estabelecidas neste Edital.  

 
4.3.18 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para esta prova, 

arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.  
 

4.3.19 Não serão aceitos títulos encaminhados fora do local, data e horário estabelecidos neste Edital, nem a 
complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já encaminhados.  

 
4.3.20 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá anulada 

a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será eliminado deste Concurso Público.  

 
4.3.21 Em caso de dúvidas o candidato deverá entrar em contato com o Instituto INDEC pelo Fone: (16) 3235- 7701, de 

segunda a sexta-feira, das 9h às 17h ou contato@institutoindec.org.br. 
 

4.3.22 O resultado da prova de títulos será divulgado no site do INDEC https://institutoindec.org.br, na página deste 
Concurso Público, na data prevista descrita no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.3.23 Da decisão que venha eventualmente indeferir a prova de título, fica assegurado ao candidato o direito de 
interpor recurso, nos termos do Capítulo 7. DOS RECURSOS, devidamente justificado e comprovado, no 
período previsto no Capítulo 10. CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, exclusivamente no endereço 
eletrônico https://institutoindec.org.br, através do Formulário de Recurso que estará disponível no link correlato a 
este Concurso Público.  

 
4.3.24 Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

 
4.3.25 O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista no Capítulo 10. 

CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital, no site https://institutoindec.org.br. 
 

4.3.26 A pontuação referente aos títulos será acrescida à nota final dos candidatos aprovados na Prova 
Objetiva. 

 
4.3.27 Será computado somente como título, Pós-Graduação – 2,5 pontos, Mestrado – 5,0 pontos e Doutorado – 10,0 

pontos. 
 

4.3.28 A contagem dos títulos não poderá exceder a 10 (dez) pontos. 
 

4.3.29 Os cursos de Mestrado e Doutorado não poderão ser contados cumulativamente.  
 

4.3.30 Será computado somente como título conforme o quadro abaixo: 
 

Títulos 
Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo de 
Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado. 10,00 1 

Diploma de conclusão de Curso de Mestrado. 5,00 1 

Diploma de conclusão de Curso de Especialização (mínimo de 360 horas), 
em nível de pós-graduação, específico para a área na qual concorre. 

2,50 1 

 
 

5. DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 

5.1 DA NOTA DA PROVA OBEJTIVA 
5.1.1 As Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 

(cem) pontos. 
 

5.1.2 Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de pontos 
na prova. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) na prova será inabilitado. 

 
5.1.3 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) 

   Tq 
Sendo: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 

 
5.1.4 O candidato não aprovado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 
5.1.5 A pontuação relativa à questão eventualmente anulada será atribuída a todos os candidatos presentes à 

respectiva prova. 

 
5.2 DA NOTA DA PROVA PRÁTICA – TESTE DE DIREÇÃO VEICULAR 
5.2.1 A Prova Prática de Teste de Direção Veicular será de caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1135 Página 47 de 67

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

22 
 

5.2.2 Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de pontos 
na prova. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) na prova será inabilitado. 

 
5.2.3 A nota da prova prática será igual à pontuação alcançada. 

 

5.2.4 O candidato não aprovado na Prova Prática será eliminado do Concurso Público. 
 
5.2.5 A média da nota final será apurada com a somatória das notas da  Prova Objetiva e Prova Prática e dividido 

por 2 (dois). 

 
5.3 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
5.3.1 Na hipótese de igualdade na Classificação Final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes 

critérios: 
5.3.1.1 Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
5.3.1.2 Maior número de acertos em conhecimentos específicos; 
5.3.1.3  Maior número de acertos em conhecimentos pedagógicos e legislação; 
5.3.1.4  Maior número de acertos em língua portuguesa; 
5.3.1.5 Maior número de acertos em matemática; 
5.3.1.6 Mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 
5.3.2 Persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Concurso Público. 
 
5.3.3 O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 
 

6.1 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
6.1.1 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação por 

Cargo. 
6.1.2 A pontuação final do candidato corresponderá à nota da prova objetiva e, conforme o caso, a somatória das 

notas obtidas nas avaliações que participou. 
6.1.3 Serão elaboradas duas listas de classificação: uma geral, com a relação de todos os candidatos, incluindo 

aqueles com deficiência, e outra apenas de candidatos com deficiência. 
6.1.4 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada 

somente a Lista de Classificação Final Geral. 
6.1.5 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 

valendo para esse fim, a homologação. 
6.1.6 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto ao Instituto INDEC, durante o período 

da realização do Concurso Público e, após a homologação do resultado final do mesmo, junto à Prefeitura 
Municipal de Brodowski. 

 

7. DOS RECURSOS 
 

7.1 Caberão recursos dentro de 2 (dois) dias, contados a partir da data de divulgação do ato quanto a:  
 ao indeferimento de candidatos inscritos; 
 ao indeferimento de solicitação de inscrição como pessoa com deficiência;  
 ao indeferimento de solicitação de prova especial e/ou de solicitação de condições especiais para a 

realização da(s) prova(s); 
 ao indeferimento de Títulos, da Prova de Títulos; 
 ao gabarito preliminar da prova objetiva;  
 ao resultado preliminar da prova objetiva e prova prática. 

 
7.2 Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site https://institutoindec.org.br, 

acessar a aba do Formulário de Recurso no link correlato a este Concurso Público, que estará disponível apenas 
no período estabelecido em cada divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo 
com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato 
receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 
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7.3 No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto 
já divulgado anteriormente. 

 
7.4 Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 

obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
 
7.5 Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das 

razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 

 
7.6 Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 
adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a fase/evento diverso; 
c) que estiverem com período de Recursos já encerrado; 
d) por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da empresa 

(Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, 
telefone, etc.). 

e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 
um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

f) que estiver com o Anexo apresentado em letra manuscrita; 
g) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
i) contra terceiros; 
j) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 

de divulgação dos eventos. 
 

7.7 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 
individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora. 

 

7.8 Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 
termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do prazo e 
da forma prevista neste Edital. 

 
7.9 O recurso interposto fora do prazo previsto no item 7.1 deste Capítulo não serão conhecidos. 
 
7.10 Não serão aceitos recursos sem embasamento. 

 
7.11 O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do 

arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova Objetiva. 
 
7.12 Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado Preliminar, 

no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos resultados obtidos 
pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou ainda ocorrer à 
desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para classificação. 

 
7.13 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 

prova independente de terem recorrido. 
 
7.14 Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correções, as provas serão corrigidas de 

acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) 
alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão de acordo com o gabarito definitivo. 

 
7.15 Será indeferido o recurso interposto fora dos prazos estipulados neste edital. 
 
7.16 A interposição dos recursos não interfere o andamento regular do cronograma do Concurso Público. 
 
7.17 Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Final e Classificação com as 

alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, e não haverá segunda 
instância de recurso administrativo, re-análise de recurso interposto ou pedidos de revisão de recurso. 
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7.18 A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 

 
7.19 Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
 
7.20 A decisão do deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos será divulgada no site do INDEC. 

 
7.21 As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 

https://institutoindec.org.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, em, 
Meus Concurso Públicos, tendo como referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada 
uma das divulgações. 

 
7.22 O INDEC e a Prefeitura Municipal de Brodowski não se responsabilizam por solicitações de recursos não 

recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site do INDEC que 
impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 

 

8. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 

8.1 A convocação para nomeação e posse obedecerá rigorosamente à ordem da classificação final dos candidatos, 
obedecendo o limite de vagas existente, das que vagarem ou forem criadas, dentro do prazo de validade deste 
Concurso Público.  

 
8.2 A convocação será realizada pelo site da Prefeitura https://brodowski.sp.gov.br. 
 
8.3 A convocação para todas as etapas do presente Concurso Público ocorrerá por publicação de editais e portarias 

a serem divulgadas pelo site https://institutoindec.org.br. 
 

8.4 O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto ao INDEC, enquanto estiver participando do concurso 
e, posteriormente, se classificado no Concurso, junto à Prefeitura. 

 
8.5 Quando convocado/nomeado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do 

prazo estipulado no ato da portaria. O não comparecimento em quaisquer das etapas implicará na 
desclassificação automática. Caso o candidato seja convocado e por qualquer motivo não possa tomar 
posse do Cargo, o mesmo será considerado desistente, não havendo nenhuma possibilidade de retornar 
ao final da lista de classificados. 

 

8.6 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório nos termos constitucionais. 
 

8.7 Para efeito de nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional, de caráter 
eliminatório, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício do Cargo, ocasião em que deverá 
apresentar os resultados dos exames clínicos e laboratoriais, solicitados conforme a necessidade do Cargo e 
conveniência da Administração, os quais serão realizados às expensas do candidato. Os que não lograrem 
aprovação não serão nomeados. 

 
8.8 O candidato convocado deverá apresentar toda documentação comprobatória para o exercício do Cargo. 
 
8.9 Documentação necessária: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - original e cópias das páginas da foto e do verso da foto. 
c) Comprovante de cadastro no PIS/PASEP (o cartão cidadão não será aceito como comprovante). Caso seja o 

primeiro Cargo, o candidato deverá comparecer a uma agência da Caixa para pegar um documento que 
comprove que não há nenhum PIS em seu nome e também ao Banco do Brasil para a negativa do PASEP; 

d) Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Comprovante de situação cadastral do CPF; 
f) Cédula de Identidade (RG) – no caso de estrangeiro, cédula de identidade, visto e certidão de registro 

estrangeiro; 
g) Título de Eleitor, juntamente com os comprovantes de votação na última eleição (1º e 2º turnos) ou certidão de 

quitação eleitoral (as justificativas não serão aceitas); 
h) Certificado de reservista (se candidato masculino); 
i) Cartão Nacional de Saúde (SUS); 
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j) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública da área de seu 
domicílio (original); 

k) Comprovante de residência atual no nome do candidato; 
l) Comprovante de escolaridade de acordo com o exigido por lei ou no edital para o exercício do Cargo: 

- Diploma de Graduação de Nível Superior com apostilamento ou Certificado juntamente com Histórico Escolar 
com data de colação de grau (para Cargos de nível superior); 
- Histórico Nível Médio completo (Cargos de nível médio); 
- Histórico Nível Fundamental completo (para Cargos de nível fundamental) 

m) Comprovante de Especialização mediante apresentação de documento reconhecido pelo Ministério da Educação 
ou pela Sociedade da Especialidade. 

n) Registro no respectivo conselho de classe acompanhado do comprovante de pagamento da anuidade. Na falta 
deste, pede-se Registro na DRT – Delegacia Regional do Trabalho. 

o) Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) e CNH categorias B – as 
certidões originais e a CNH original e cópia (para os Cargos que exigem CNH de acordo com o exigido no 
Quadro I, item 2.1); 

p) Certidão e/ou Declaração emitida pelo órgão competente que conste Cargo ou emprego exercido naquele órgão, 
horário de trabalho, para comprovação de acúmulo lícito de Cargo ou emprego público (original); 

q) Declaração de acúmulo ou não de Cargo/emprego/função públicos (original); 
r) Certidão de Casamento para o caso de candidatos casados, separados, divorciados ou viúvos ou Certidão de 

Nascimento no caso de solteiro(a); 
s) Certidão de Nascimento, RG, CPF e Cartão SUS dos filhos solteiros de zero até 21 anos de idade ou até 24 

anos, se universitário – somente cópias; 
t) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 6 anos; 
u) Cópia da Declaração de Imposto de Renda do ano em exercício (completa) ou preenchimento de declaração de 

bens e valores; 
v) Certidão expedida pelo órgão competente indicando o tipo de aposentadoria (somente para os aposentados em 

Cargo/emprego/função públicos, desde que os Cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas pela 
Constituição Federal) – original. 
 

8.10  Outros documentos que a Prefeitura julgar necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de 
forma inequívoca. 

 
8.11  A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida na Legislação. 
 
8.12  A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 

nomeação. 
 
8.13  Independentemente da aprovação nas provas, os candidatos somente serão nomeados se aprovados nos 

exames médicos, psicológicos, para constatação de aptidão física e mental, devendo apresentar os 
resultados dos exames clínicos e laboratoriais, solicitados conforme a necessidade do Cargo e 
conveniência da Administração, os quais ocorrerão às expensas do candidato. 

 
8.14  Fica a critério da Prefeitura o estabelecimento da jornada de trabalho a ser cumprida – horário flexível, 

podendo ser em período diurno e/ou noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados.  
8.14.1 Não cabe ao candidato a escolha do horário e local e trabalho, devendo o mesmo atender à 

necessidade da Administração. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1  Caberá ao Prefeito do Município de Brodowski a homologação do Concurso Público. 
 
9.2  A Prefeitura Municipal de Brodowski e o Instituto INDEC não se responsabilizam por eventuais prejuízos aos 

candidatos decorrentes de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; e 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

 
9.3  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 

do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais pertinentes, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento.  
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9.4  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no site do Instituto INDEC, 
https://institutoindec.org.br, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do certame. 

 
9.5  Serão publicados no site da Prefeitura https://brodowski.sp.gov.br apenas o Edital de Abertura, Edital de 

Convocação para as Provas, Resultado Final e Homologação. As demais publicações serão divulgadas no site 
do INDEC https://institutoindec.org.br/ e/ou da Prefeitura Municipal de Brodowski https://brodowski.sp.gov.br. 

 
9.6  Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 

tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na prova, o 
candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo da 

deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução das provas, 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e descortês a 

qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos. 
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do local de aplicação 

das provas; 
o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para a 

realização das provas. 
 

9.7  A Prefeitura Municipal de Brodowski e o Instituto INDEC se eximem das despesas decorrentes de viagens e 
estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da 
responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 
  

9.8  O não atendimento pelo candidato, a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação do Concurso Público. 

 
9.9  Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultado o 

descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 

 
9.10  Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Instituto INDEC e a Prefeitura Municipal de 

Brodowski poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade no Certame. 

 
9.11  O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
9.12  Para efeito deste Concurso Público, considerar-se-á a legislação vigente até a data do término das inscrições. 

9.12.1  A legislação com entrada em vigor após o término das inscrições não será objeto de avaliação da prova 
neste Concurso Público. 
 

9.13  Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no certame. 

 
9.14  O candidato aprovado e convocado, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, 

podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semanas, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária 
semanal de trabalho. 
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9.15  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil ou criminal. 

 
9.16  A Prefeitura Municipal de Brodowski e o INDEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes a este Concurso Público. 
 
9.17  Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a 

publicação da classificação final, no Instituto INDEC e, após esse período, junto à Prefeitura Municipal de 
Brodowski. 

 
9.18  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 

a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar na Imprensa Oficial do Município e pelos sites 
do INDEC e da Prefeitura Municipal de Brodowski, as eventuais retificações. 

 
9.19  Todos os atos relativos a este Concurso Público serão publicados no endereço eletrônico 

https://institutoindec.org.br e/ou pela Prefeitura Municipal de Brodowski.  Após a homologação, somente no 
site da Prefeitura Municipal de Brodowski https://brodowski.sp.gov.br. 

 
9.20  O candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente de que consta no Edital somente um resumo do Cargo a 

que está concorrendo e, portanto, estará sujeito a desempenhar todas as atividades que sejam inerentes a seu 
Cargo, constantes das normativas aplicáveis ao cargo. 

 
9.21  Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões relativas à habilitação, classificação ou nota de 

candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados através da Imprensa Oficial do Município e do site do 
INDEC. 

 
9.22  A publicação dos atos relativos à convocação para exame médico admissional, exame toxicológico e curso de 

formação, nomeação e posse, após a homologação do Concurso Público, serão de competência exclusiva a 
Prefeitura Municipal de Brodowski. 

 
9.23  Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no 

artigo 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011. 
 

9.24  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, o candidato que não o fizer até o 
segundo dia útil após a publicação do mesmo. 

 
9.25  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Brodowski, em 

conjunto com o INDEC – Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 
 
9.26  As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos em caráter irrecorrível 

pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público e pelo INDEC, no que couber. 
 

 

10. CRONOGRAMA PREVISTO 
 

DATA/PERÍODO ATIVIDADES 

08/07/2024 a 08/08/2024 
Período de recebimento das inscrições via internet – Solicitação de pessoa com deficiência, de 

condição especial, lactante e envio de documentos para a Prova de Títulos 

09/08/2024  Último dia para pagamento do boleto!  

14/08/2024 
Publicação da Relação dos Candidatos Inscritos e Relação dos Candidatos às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, solicitação de condição especial e lactante 

15/08/2024 a 16/08/2024 
Prazo recursal referente ao indeferimento da inscrição, das vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, solicitação de condição especial e correção de dados cadastrais 

27/08/2024 
Publicação da análise dos recursos referentes à divulgação da relação de candidatos inscritos, de 
candidatos inscritos para vagas reservadas às pessoas com deficiência, solicitação de condição 

especial e lactante 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1135 Página 53 de 67

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

28 
 

27/08/2024 Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas  

01/09/2024  Data Prevista da realização das Provas Objetivas  

03/09/2024 Publicação do Gabarito Preliminar das Provas Objetivas e Prova de Títulos 

04/09/2024 a 05/09/2024 
Prazo recursal referente ao Gabarito Preliminar, Prova de Títulos e correção de dados cadastrais para 

efeito de critério de desempate 

17/09/2024 Divulgação das respostas aos recursos contra o Gabarito Preliminar e Prova de Títulos 

17/09/2024 Publicação do Gabarito Final e Prova de Títulos 

17/09/2024 Publicação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas  

18/09/2024 a 19/09/2024 Prazo recursal referente ao Resultado Preliminar 

25/09/2024 
Publicação dos Resultados Finais e Homologação Parcial do Concurso Público  

e Convocação para as Provas Práticas 

29/09/2024  Data Prevista da realização das Provas Práticas   

01/10/2024 Publicação do Resultado Preliminar das Provas Práticas 

02/10/2024 a 03/10/2024 Prazo recursal referente ao Resultado Preliminar das Provas Práticas 

09/10/2024 Publicação do Resultado Final das Provas Práticas e Homologação Final do Concurso Público  

 
10.1  O cronograma acima pré-estabelecido poderá sofrer alterações e/ou modificações pela Comissão/Banca do 

Concurso Público. 
 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que 

vai publicado no lugar de costume e no endereço eletrônico https://institutoindec.org.br. 

 
Brodowski, 05 de julho de 2024. 

 
 
 

JOSÉ LUIZ PEREZ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
 

Para o cargo de Motorista 
 

 
PORTUGUÊS:  
Substantivos (Gênero, número e grau), Artigos, Preposição, Pronomes, Adjetivos, Verbos – conjugação, Comparação de 
palavras entre si: sinônimo e antônimo, Acentuação e sinais gráficos, Ortografia, Sinais de pontuação, Análise e 
interpretação de textos. 

 
MATEMÁTICA: 
As quatro operações, Medidas de tempo, Noções de: dúzia, arroba, dezena, centena, milhar, etc., Problemas sobre: as 
quatro operações, Problemas sobre: peso, tempo, medidas de: massa, tempo, área etc., Problemas sobre: sistema métrico, 
Sistema Monetário Nacional: (Real). 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Legislação de trânsito: regras gerais de circulação. Regra de ultrapassagem. Regra de mudança de direção. Regra de 
preferência. Velocidade permitida. Classificação das vias deveres e proibições. Infrações básicas para a apreensão de 
documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. Infrações básicas para a cassação de 
documentos de habilitação. Principais crimes e contravenções de trânsito. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de 
agente autoridade de trânsito. Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; 
Noções de procedimentos de Primeiros Socorros. Conhecimento de defeitos simples do motor. Procedimentos corretos para 
economizar combustível. Cuidados necessários para conservar o veículo em boas condições mecânicas. Conhecimento 
básico sobre sistema de freios. Defeitos simples do sistema elétrico. Porte de documentos obrigatórios do veículo e do 
condutor; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, 
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Direção 
Defensiva. Noções de mecânica de autos. Manutenção e Limpeza de veículos. Código de Trânsito Brasileiro e suas 
alterações; Resoluções do CONTRAN 160 e 168. Organização do local de trabalho. Comportamento e ética no local de 
trabalho. Sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
 

 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
 

 

Para os cargos de Auxiliar de Cuidador, Controlador Interno e Gerente de Recursos Humanos 
 

 
PORTUGUÊS (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO):  
Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas 
(preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, 
Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, 
polissemia, denotação e conotação, Recursos linguísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 
MATEMÁTICA (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO):  
Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização simples, Equações incompletas, Resolução de 
uma equação, Sistema simples de equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e 
função, Função de 1o Grau, Funções, Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e 
proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, Expressões algébricas: 
operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
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AUXILIAR DE CUIDADOR 
Cuidados com a segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; Noções de primeiros socorros; Noção de 
atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene pessoal e, no trabalho; Noções de nutrição; Cuidados básicos com a 
criança; Noções de higiene e segurança ambiental; primeiros socorros; prevenção de doenças mais comuns; saúde oral. 
Relações humanas no trabalho; Organização dos espaços, do tempo e seleção de atividades de rotina e para recreação; 
Desenvolvimento de atividades; Relação entre educação, sociedade e cultura; a escola / a creche como instituição social; 
Inspeção e cuidados com o comportamento dos alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente 
escolar; Regimento escolar; ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente (LEI 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990) e suas 
alterações. 

 
CONTROLADOR INTERNO 
Controle Interno - finalidades, atividades e competências. A Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária; o Controle 
Externo e o Controle Interno. Sistema de Controle Interno. Controle da Administração Pública: conceito, tipos, forma - 
controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional. Responsabilidade Civil da 
Administração. Regime jurídico da Licitação e dos Contratos. Licitação: legislação; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade 
e vedação de licitação; procedimentos, anulação e revogação; modalidades de licitação. Controle da Administração Pública: 
espécie de controle e suas características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos. Fundamentos conceituais de 
Controladoria: Papel da Controladoria no Processo de Gestão. Papel da Controladoria no Processo de Planejamento. Papel 
da Controladoria no Controle, Controladoria de Sistemas e Informações. Lei Complementar Federal n° 101/2000- LRF. 
Emendas Constitucionais n° 25/2000, 29/2000 (Dos Limites Constitucionais para gastos com Saúde e Educação e Dos 
Limites Constitucionais para Repasses ao Poder Legislativo Municipal. CONTABILIDADE PÚBLICA - Conceito, Objetivo e 
regime. Campo de Aplicação. Legislação básica (Lei n° 4.320/64, Decreto 93.872/86, Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 
101/00). Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-
Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MSPowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, 
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas, Programas antivírus, Políticas de backup. 

 
GARENTE DE RECURSOS HUMANOS 
Direitos e deveres individuais e coletivos, conceitos de Estado e Administração Pública, Poderes e Esferas de Estado; 
Servidor Público Civil; Avaliação de desempenho do Servidor Público na esfera Municipal; Regime Estatutário. Princípios 
Constitucionais da Administração Pública. Administração de Pessoal: identificação profissional, carteira de trabalho e 
previdência social, anotações e valor das anotações, reclamações por falta ou recusa de anotações. Duração do Contrato 
de Trabalho: jornada de trabalho, períodos de descanso, quadro de horário. Férias Anuais: direito a férias e sua duração, 
concessão e época das férias, remuneração e abono, efeitos da cessação no contrato de trabalho. Segurança e Medicina 
do Trabalho: equipamentos de proteção individual, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Duração e Condições de 
Trabalho: proteção do trabalho da mulher, proteção à maternidade. Contrato individual de trabalho: remuneração, alteração, 
rescisão, aviso prévio, estabilidade, folha de pagamento, obrigações trabalhistas e previdenciárias, seguridade e 
previdência social. Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux). MS-Windows 10: conceito de pastas, 
diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas e funções, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição 
e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre 
slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Conceitos de proteção e segurança: 
Cópia de segurança (backup), Vírus, Antivírus. 
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

Para os cargos de Contador, Farmacêutico e Médico Plantonista 

 
PORTUGUÊS (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR):  
Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas 
(preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, 
Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, 
polissemia, denotação e conotação, Recursos linguísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 
MATEMÁTICA (CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR):  
Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização simples, Equações incompletas, Resolução de 
uma equação, Sistema simples de equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e 
função, Função de 1o Grau, Funções, Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e 
proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, Expressões algébricas: 
operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
CONTADOR 
Fundamentos técnicos e acadêmicos de economia: noções básicas de economia; macroeconomia; microeconomia; política 
e planejamento econômico; o plano de metas; desenvolvimento socioeconômico; fundamentos técnicos e acadêmicos de 
contabilidade pública: conceito, campo de atuação; bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação; 
contabilidade aplicada aos regimes próprios de previdência social; orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário; 
créditos adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas orçamentárias; estágios e classificação; receitas e 
despesas extraorçamentárias, variações independentes da execução orçamentária; sistema de contas: conceito e 
classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações 
patrimoniais; contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas; 
classificação funcional programática: código e estrutura; programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), 
orçamento-programa, programas e subprogramas por projetos e atividades; comparativo da receita orçada com a 
arrecadada; comparativo da despesa autorizada com a realizada; demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar); 
organização dos serviços de contabilidade pública; formulas de escrituração contábil; controle dos bens patrimoniais; 
noções de licitações e contratos; noções da aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal; conhecimentos básicos das 
Instruções do TCE - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e sistema Audesp; previdência social no Brasil e no 
mundo: evolução, situação atual, modelos e paradigmas; seguridade social; regimes previdenciários; previdência social 
pública: regime geral de previdência social, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), benefícios, contribuições, 
financiamento, gestão e sustentabilidade; previdência do servidor público: regimes próprios de previdência social, 
benefícios, contribuições, financiamento, gestão,  para concessão das aposentadorias a servidores vinculados a regimes 
próprios de previdência social; noções das legislações e normas previdenciárias; conhecimentos básicos de informática, 
internet e operação de programas redatores de texto e planilhas eletrônicas de cálculo; conhecimento das legislações 
pertinentes, em especial Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 101/2000 (LRF), 
Portaria MPS n.º 519, de 24 de agosto de 2011, Lei federal nº 9.717/98 e alterações, Constituição Federal e Emendas 
Constitucionais.  
 
FARMACÊUTICO 
Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar. Dimensionamento e controle de estoques: Padronização de medicamentos; Classificação e 
codificação de materiais; Boas práticas de estocagem de medicamentos: Estocagem de medicamentos Termolábeis; 
Estocagem de medicamentos imunosorológicos; Estocagem de medicamentos de controle especial. Sistemas de 
distribuição de medicamentos: Importância, Aspectos econômicos e financeiros; Garantia da qualidade e manuais de 
políticas e procedimentos operacionais padrão. Epidemiologia dos erros na medicação e estratégia de prevenção: A 
prescrição médica; Esquemas de manutenção de soro; Diluição de medicamentos; Estabilidade dos medicamentos. 
Preparação de misturas parenterais: Terapia Nutricional Parenteral e Enteral; Terapia Antineoplásica-Quimioterapia. 
Farmácias Satélites: Serviços especializados em dispensação de materiais e medicamentos. Diluição de Germicidas e 
Correlatos: A importância do controle microbiano; Desinfecção e esterilização; Detergentes; Desinfetantes. Uso racional de 
antibióticos: Comissão de Controle de Infecções; A farmácia e o controle de infecções. Resolução RDC n° 67 de 08 de 
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outubro de 2007: Regulamento que institui as boas práticas de manipulação em farmácia – BPMF; Manipulação de sólidos; 
Manipulação de líquidos e semi-sólidos. Portaria 344 de 12 de maio de 1990: Regulamento Técnico sobre substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial. RDC Nº 67, 08 de outubro de 2007: aprova o regulamento técnico para fixar os 
requisitos mínimos exigidos para manipulação de medicamentos em farmácia, estabelecendo as BPM. RDC nº. 45, de 12 de 
março de 2003: dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP) em 
Serviços de Saúde. Princípios Gerais da Farmacologia: Quimioterapia das Doenças Microbianas/ Neoplásicas e 
Parasitárias; Classe Terapêutica dos Medicamentos; Vias de administração de Formas Farmacêuticas; Farmacocinética e 
biodisponibilidade; Reações Adversas a Medicamentos; Interações e Incompatibilidades Medicamentosas. Dicionário 
Terapêutico Guanabara – Edição 2006/07. OGA’s Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu; Farmacodependência, 
Toxicocinética. Manual de Medicina – Harrison – 15ª Edição: Intoxicação e Overdose de Medicamentos. Portaria nº. 3916 de 
30 de setembro de 1998. Ministério da Saúde – Assistência Farmacêutica na atenção básica – 2ª. Edição/2006. Código de 
Ética Profissional. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa 
do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. 
Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 
MÉDICOS PLANTONISTA 

Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da 
Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Saúde da 
mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-contagiosas 
e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; 
Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; Preenchimento 
de declaração de óbito. Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 
Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. 
Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular 
do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de 
Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer 
ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e 
neoplasias. Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, 
Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, 
Política nacional de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

 

Para o cargo de Coordenador Pedagógico  
 

 
PORTUGUÊS:  
Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas 
(preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, 
Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, 
polissemia, denotação e conotação, Recursos linguísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
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CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO:  
Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e de Escola. O Cargo social da escola, a educação 
inclusiva e o compromisso ético e social do educador. Gestão democrática: a participação como princípio. Organização da 
escola centrada no processo de desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na Educação 
básica. Projeto políticopedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação das ações 
educativas da escola. Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia da escola. Currículo e cultura: 
visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo: a valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas 
e socioculturais e o combate à desigualdade. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências 
pedagógicas na escola. Currículo na Educação Básica: o Cargo da competência leitora e o desenvolvimento dos saberes 
escolares das diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação: planejamento, seleção, contextualização e organização 
dos diversos tipos de conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação mediadora e a construção do conhecimento: 
acompanhamento dos processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e problematizadora, no 
processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação continuada do educador. A educação escolar 
e as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC).  
Bibliografia Sugerida:  
AGUIAR, Márcia Ângela da Silva [et. al.]. Conselho Escolar e a relação entre a escola e o desenvolvimento com igualdade 
social. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2006.  
AQUINO, JulioGroppa (org.). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. 8 ed. São Paulo: Summus, 1996. 
ARÊAS, Celina Alves. O Cargo social da escola. Conferência Nacional da Educação Básica. AUAD, Daniela. Educar 
meninas e meninos – relações de gênero na escola. São Paulo: Editora Contexto, 2016. 
 ARROYO, Miguel G. Ofício de mestre: imagens e autoimagens. Petrópolis: Vozes, 2001. BECKER, Fernando. Educação e 
construção do conhecimento. Porto Alegre: Penso, 2012.  
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Relações Contemporâneas Escola-Família. p. 28- 32. In:  
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 
UNESCO, MEC, 2009.  
COLL, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Editora Ática, 1999. (Capítulos 4 e 5). 
CONTRERAS, José. A autonomia de professores. São Paulo: Cortez Editora, 2002. (Capítulos 3 e 7).  
DOWBOR, Ladislau. Educação e apropriação da realidade local. Estud. av. [online]. 2007, vol.21, nº 60, pp. 75-90. 
FONTANA, Roseli Ap. Cação. Mediação Pedagógica em sala de aula. Campinas: Editora Autores Associados, 1996 
(Primeiro tópico da Parte I – A gênese social da conceitualização).  
FREIRE, P. Pedagogia da autonomia. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2004. 48  
GALVÃO, Izabel. Expressividade e emoções segundo a perspectiva de Wallon, in: ARANTES, Valéria A. Afetividade na 
Escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 2003. GARCIA, Lenise Aparecida Martins. Transversalidade e 
Interdisciplinaridade.  
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: 
SE/SP/FDE. Revista Ideias, nº 22, pág. 51 a 59. LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-
social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1985. (Capítulo 6). 
LIBÂNEO, J.C.; OLIVEIRA, J. F.; TOSCHI, M. S. Educação Escolar: políticas, estrutura e organização. São Paulo: Cortez, 
2003, capítulo III, da 4ª Parte.  
LIBÂNEO, J.C. Didática. São Paulo: Cortez, 2013, capítulos 2,7 e 9. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Abrindo as escolas às diferenças, capítulo 5, in: MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). 
Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001.  
MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo Educacional, 
Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004.  
MOURA, Daniela Pereira de. Pedagogia de Projetos: contribuições para uma educação transformadora.  
PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009/1.  
QUEIROZ, Cecília T. A. P. de; MOITA, Filomena M. G. da S.C.. Fundamentos sócio-filosóficos da educação. Campina 
Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007. (MEC/SEB/SEED).  
RESENDE, L. M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. 
Escola: espaço do projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998.  
RIOS, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2001 
(capítulos 2 e 3).  
ROPOLI, Edilene Aparecida. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum inclusiva. Brasília: 
Ministério da Educação. SEESP. Universidade Federal do Ceará, 2010. 
VEIGA, I. P. A. (org.). Projeto político-pedagógico da escola – uma construção possível. 2.ª ed. Campinas: Papirus, 1996. 
VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil numa perspectiva construtivista. Revista do Cogeime, nº 14, 
julho/99, pág. 15-38. 
 WEISZ, T. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª ed. São Paulo: Ática, 2000, (capítulos 4 e 8).  
ZABALA, Antoni. A Prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: ArtMed, 1998,  
Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 1º ao 6º; 15 ao 18-B; 53 a 59, 131 a 
137. BRASIL.  
Conselho Nacional de Educação. Parecer CNE/CEB nº 11/2000, de 10 de maio de 2000. Institui as BRASIL.  
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Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). BRASIL.  
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada). BRASIL. 
Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Brasília: CNE, 2010. 
BRASIL.  
Resolução CNE/CEB 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: 
CNE, 2010. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Fundamentos filosóficos, socioculturais, psicológicos e pedagógicos da Educação: Relação entre Sociedade, Escola, 
Conhecimento e Qualidade de Vida. Relações entre educação, desigualdade social e cidadania. Princípios, normas legais e 
diretrizes curriculares da Educação Básica. Visões da função social da escola e respectivas implicações educacionais. A 
educação na perspectiva de Paulo Freire. A construção coletiva do projeto político-pedagógico voltado para o 
desenvolvimento humano do educando e para seu processo de aprendizagem: fundamentos, planejamento, implementação 
e avaliação de suas ações. O processo ensino-aprendizagem: concepções e teorias da aprendizagem e de avaliação. As 
diferentes tendências pedagógicas no Brasil. A interação pedagógica na sala de aula: o aluno, o professor, os tempos, os 
espaços e os conteúdos escolares. O currículo: diferentes concepções e respectivas implicações para a construção e 
reconstrução da proposta pedagógica da escola. A concepção de currículo como desenvolvimento de habilidades 
cognitivas, afetivas, sociais e das competências necessárias à leitura critica de mundo, à disciplina autônoma e à 
convivência ética. Currículo e diversidade cultural. Desenvolvimento de currículo e dimensões da avaliação: a práxis 
avaliativa do ensinar e aprender. Relação entre Conhecimento e Vida: o processo de construção e reconstrução curricular 
coerente com a concepção interdisciplinar do conhecimento, com a abordagem pedagógica transversal de conteúdos e com 
as novas tecnologias da informação e da comunicação. O Projeto político-pedagógico como orientador do planejamento 
escolar, da proposta curricular e dos projetos de ensino-aprendizagem concebidos como instrumentos necessários à gestão 
do trabalho em sala de aula. As concepções de organização e gestão escolar. A concepção de gestão democrática 
envolvendo a participação de todos os profissionais que atuam na escola e a da comunidade dessa unidade de ensino. A 
ação da orientação ou coordenação pedagógica em relação à aprendizagem e ao desenvolvimento dos alunos, em relação 
aos organismos coletivos da escola e à participação da família. Gestão do trabalho pedagógico coletivo, com vistas à 
construção e reconstrução da proposta pedagógica da escola e à formação continuada dos professores. 
Bibliografia Sugerida:  
ALMEIDA, Laurinda Ramalho de & PLACCO, Vera Maria de Souza (org.) O coordenador pedagógico e o espaço da 
mudança. 4ª Ed. São Paulo. Loyola, 2005.  
BARBOSA, Maria Carmen Silveira; HORN, Maria da Graça Souza. Projetos pedagógicos na Educação Infantil. Porto Alegre: 
Artmed, 2008.  
BUSSMANN, Antônia Carvalho. O Projeto político-pedagógico e a Gestão da escola. In VEIGA, Ilma Passos Alencastro 
(org.). Projeto político-pedagógico da escola: Uma construção possível. 27ª Ed.. Campinas, SP: Papirus, 2010. p. 37-52.  
CHRISPINO, Álvaro. Gestão do Conflito Escolar: Da Classificação dos Conflitos aos Modelos de Mediação. In Revista 
Ensaio: aval. pol. públ. educ. Rio de Janeiro, v. 15, n. 54, p. 11-28, jan./mar. 2007.  
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ANEXO II – DAS SÍNTESES DE ATIVIDADES  
 

Auxiliar de Cuidador 

Assistir, orientar e acompanhar as crianças nas atividades referentes à refeição, 
higiene pessoal e organização do ambiente, incentivando a aquisição de hábitos 
saudáveis e autonomia; Responsabilizar-se pelas crianças que permaneçam nos 
centros educacionais na turma ou período correspondente ao seu turno de 
trabalho, inclusive por seus materiais e pertences individuais; Recepcionar e/ou 
entregar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os procedimentos 
preestabelecidos pela unidade educacional; Propiciar à criança um ambiente 
estimulador e agradável ao seu desenvolvimento; Prestar informações relacionadas 
às crianças sob sua responsabilidade, atendendo orientações e encaminhamentos 
definidos em conjunto com o Professor e a Coordenação; Zelar pelas instalações, 
materiais, máquinas e equipamentos utilizados; Executar outras tarefas correlatas. 

Contador 

Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à contabilidade da 
Prefeitura, supervisionando sua execução e participando das mesmas, de acordo 
com as exigências legais; desenvolver os trabalhos de contabilização dos 
documentos, analisando e orientando o seu processamento, inspecionando 
regulamente; desenvolver os trabalhos de análise e conciliação de contas, 
classificação e avaliação das despesas, cálculos de reavaliação do ativo e de 
depreciação de veículos, máquinas, moveis, utensílios e instalações; montar e 
assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, declarações e outras 
peças ou documentos; elaborar relatórios sobre a situação patrimonial e financeira 
da Prefeitura, apresentando dados estáticos e pareceres técnicos; coordenar, 
organizar e orientar os trabalhos relativos a contabilidade, planejando sua execução 
de acordo com plano de contas vigentes e as exigências legais e administrativas, 
participar na elaboração dos planos orçamentários e financeiros e controle geral de 
patrimônio, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas a sua especialidade e ambiente organizacional e outras 
tarefas correlatas. 

Controlador Interno 

Exerce o Sistema de Controle Interno do Município, com as atribuições definidas 
pela Lei Municipal n° 2201/2014; acompanha e avalia a Gestão Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial da Prefeitura; avalia o cumprimento das diretrizes 
previstas na LDO e das metas constantes do Plano Plurianual, bem como a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos; comprova a legalidade e 
avalia os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial da Prefeitura, e da aplicação de recursos públicos; exerce o 
controle das operações de créditos, dos avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da Prefeitura; apoia o controle externo no exercício de suas atribuições; 
examina demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, bem como as 
prestações de contas dos dirigentes da administração responsáveis por bens e 
valores pertencentes ou confiados à entidade; verifica os custos e preços dos 
serviços de qualquer natureza mantidos pela administração; exerce o controle 
orçamentário, financeiro, operacional e patrimonial da prefeitura quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; supervisiona as medidas 
adotadas pela administração para o retorno da despesa total com pessoal ao 
respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; verifica as providências indicadas pela administração, 
conforme o disposto no Artigo 31 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para 
recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 
limites; efetua o controle da destinação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; realiza o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais da 
Prefeitura, inclusive no que se refere ao atingimento de metas fiscais, nos termos 
da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, informando sobre a 
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necessidade de providências e, em caso de não atendimento, informando ao 
Tribunal de Contas do Estado; elabora e submete aos dirigentes da administração, 
estudos, propostas de diretrizes, programas e ações que objetivam a racionalização 
da execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial; executa outras tarefas correlatas. 

Coordenador Pedagógico 

1. Atividades de suporte pedagógico direto a docência na Educação Básica, voltadas 
para planejamento, execução, acompanhamento, controle e avaliação das 
atividades curriculares no âmbito escolar, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: 
1.1. Orientar e coordenar a elaboração da Proposta Pedagógica na Unidade 
Educacional, a fim de contribuir para o planejamento eficaz da Rede Municipal de 
Ensino. 
1.2. Elaborar a programação das atividades de sua área de atuação, assegurando 
sua articulação com as atividades de apoio técnico-pedagógico. 
1.3. Acompanhar, controlar e avaliar o desenvolvimento da programação de 
currículo das Unidades Educacionais, para assegurar a eficiência do processo 
educativo. 
1.4. Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para 
o desenvolvimento da Rede Municipal de Ensino e da escola em relação a aspectos 
pedagógicos e didáticos. 
1.5. Avaliar os resultados das atividades pedagógicas, examinando fichas, relatórios, 
analisando conceitos emitidos sobre alunos, índice de reprovações, cientificando-se 
dos problemas surgidos, para aferir a eficácia do processo de ensino no âmbito da 
Rede Municipal de Ensino. 
1.6. Prestar assistência técnica e pedagógica aos professores visando assegurar a 
eficiência e eficácia do desempenho dos mesmos para melhoria da qualidade de 
ensino. 
1.7. Orientar o planejamento das Horas de Atividade de Trabalho Pedagógico 
Coletivo realizado nas escolas. 
1.8. Propor e coordenar atividades de aperfeiçoamento e atualização de docentes 
para manter um bom nível no processo educativo. 
1.9. Assegurar o fluxo de informações entre as Unidades Educacionais e a Secretaria 
de Educação. 
1.10. Estabelecer, implementar e acompanhar as atividades de 
reforço/recuperação para os alunos de menor rendimento. 
1.11. Interpretar a organização técnico pedagógica da Rede Municipal de Ensino 
para a comunidade. 
1.12. Acompanhar com o Diretor de Escola o processo de desenvolvimento dos 
estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias. 
1.13. Realizar estudos e pesquisas relacionadas a sua área de atuação, visando 
garantir a qualidade e a equidade da Rede Municipal de Ensino. 
1.14. Elaborar relatório de suas atividades. 
1.15. Assegurar material didático pedagógico a todos os docentes da sua atividade 
escolar. 
1.16. Trabalhar temas voltados à diversidade racial e aos Temas Transversais. 
1.17. Articular, organizar, orientar, participar e avaliar as atividades a serem 
desenvolvidas no Horário de Atividade de Trabalho Pedagógico Coletivo. 
1.18. Garantir o trabalho coletivo da Unidade Educacional. 
1.19. Acompanhar de forma presencial a dinâmica metodológica e estratégica do 
processo ensino e aprendizagem, utilizada pelos docentes. 
1.20. Propor intervenções de forma a contribuir com o processo de formação 
docente com a finalidade de alcançar a eficiência do processo ensino-
aprendizagem. 
1.21. Executar outras atribuições relacionadas ao exercício de suas funções, de 
acordo com determinação superior. 
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Farmacêutico 

Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; colaborar 
nos estudos e pesquisas macrobióticas e imunológicas, químicas ou físicas relativas 
a produtivos que sejam de interesse da saúde pública; emitir laudos e pareceres 
sobre a matéria de sua especialidade; fazer manipulação dos insumos 
farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos 
especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de remédios e outros 
preparados; ministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo receituário médico, 
para recuperar ou melhorar o estado de saúde do paciente; estabelecer normas 
para fabricação, embalagem, distribuição e uso de produtos biológicos, 
farmacêuticos, químicos e alimentícios, identificando os fatores que possam influir 
negativamente em composição e efeitos; emitir guias de requisição e registrar 
entorpecentes, psicotrópicos e produtos similares, receitados, fornecidos ou 
utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; apresentar mapas e balanços 
dos medicamentos utilizados e em estoque. 

Gerente de Recursos Humanos  

Médico Plantonista 

Além das previstas para o exercício profissional da medicina, são atribuições 
específicas do médico clínico geral plantonista: realizar ações e atividades, no nível 
de sua competência, nas áreas prioritárias da atenção básica; atender diversas 
consultas médicas, realizar avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas 
as faixas etárias em Unidades de Saúde do Município de Brodowski; executar o 
atendimento de toda a parte clínica de urgência e emergência, incluindo o 
atendimento ambulatorial; realizar o acompanhamento dos pacientes em 
observação; integrar a equipe de remoção de pacientes a outros hospitais, quando 
necessário; atender intercorrências de pacientes internados; desenvolver ações de 
educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e prevenção das 
doenças; efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar 
servidores públicos municipais para fins de controle de ingresso, licença e 
aposentadoria; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para caso; 
prescrever exames laborais; encaminhar casos especiais a setores especializados; 
realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; realizar 
atividades interdisciplinares; orientar cuidados com medicina comunitária; 
participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 
comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; e executar outras 
tarefas correlatas ao cargo. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo 
superior hierárquico. 

Motorista 

Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; 
dirigir ambulâncias para o transporte de pacientes juntamente com profissionais da 
área da saúde, zelando pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento 
de portas e o uso de cinto de segurança; dirigir caminhões, caminhões guincho, 
carretas, caminhão basculante, caminhão munck, comboio, caminhão poli 
guindaste e demais veículos de transporte de cargas, dirigir micro-ônibus, ônibus e 
demais veículos automotores para transportes de escolares e demais passageiros; 
dirigir veículos automotores destinados às atividades de recapeamento de vias 
públicas; orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o 
equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; verificar 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 
pneus, água do radiador, bateria, níveis de óleo, sinaleiro, freios, embreagem, 
faróis, abastecimento de combustível, etc., verificar se a documentação do veículo 
a ser utilizado, está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do 
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término da tarefa; zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento 
de portas e o uso do cinto de segurança; zelar pelo bom andamento da viagem ou 
do trajeto adotando as medidas cabíveis na solução ou prevenção de qualquer 
anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros 
veículos, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo limpo interno e 
externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 
necessário, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, 
anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerário e outras ocorrências; 
recolher o veículo após o serviço deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
conduzir os servidores da prefeitura municipal, em lugar e horários determinados, 
conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; realizar a entrega de 
correspondências, notificações e volumes aos destinatários; executar outras 
atribuições afins. 
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Exercício: 2024

ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021Página 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERALFonte:

29/05/20243.3.90.30.994052/1-2024/OR 29/05/2024102 31/05/2024 639,00TBA TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA
HISTÓRICO:
FORNECIMENTO DE ESGUICHO PARA O CAMINHÃO PIPA.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 04/07/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/fFonte:

27/05/20243.3.90.39.373995/1-2024/OR 27/05/2024176 27/05/2024 13,86PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

HISTÓRICO:
JUROS E MULTA SOB PAGAMENTO DE BOLETO VENCIDO EM 24/05/2024

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 04/07/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 12 - 0 - 240 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO ESPECIAL -  EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 01 - 12 - 0 - 240 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO ESPECIAL -  EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 01 - 12 - 0 - 240 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO ESPECIAL -  EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 01 - 12 - 0 - 240 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  EDUCAÇÃO ESPECIAL -  EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fuFonte:

29/05/20243.3.90.30.013940/1-2024/OR 27/05/2024245 29/05/2024 3.157,22LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
EIRELI - EP

HISTÓRICO:
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS COM GERENCIAMENTO EM SISTEMA INFORMATIZADO (Cartão),
CONFORME CONTRATO MÊS 03/2024 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

PREGÃO PRESENCIAL 000220/23 NÃONÃO

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 81 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 81 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 81 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL 05 - 81 - 0 - 500 - 003 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS/ASSISTÊNCIA SOCIALFonte:

08/05/20243.3.90.39.993961/1-2024/OR 08/05/2024414 08/05/2024 5.100,00BECATUR FRETAMENTO E TURISMO LTDA
HISTÓRICO:
PCONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE PARA PASSEIO INTERMUNICIPAL DAS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO
CRAS.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 04/07/2024QUEBRA

13/05/20243.3.90.39.993962/1-2024/OR 13/05/2024430 13/05/2024 2.900,00BECATUR FRETAMENTO E TURISMO LTDA
HISTÓRICO:
CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE PARA PASSEIO INTERMUNICIPAL DAS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO
CREAS.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 04/07/2024QUEBRA

11.810,08TOTAL GERAL

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica
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Exercício: 2024

ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 2 - DESPESAS CUJOS VALORES ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 2 - DESPESAS CUJOS VALORES ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 2 - DESPESAS CUJOS VALORES ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 2 - DESPESAS CUJOS VALORES ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021Página 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

2 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERALFonte:

29/05/20243.3.90.39.783989/1-2024/OR 29/05/2024542 29/05/2024 37.694,46TERRA PLANA - LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
HISTÓRICO:
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS E FUTURAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PODA E CORTE DE
ÁRVORES, INCLUINDO A COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

PREGÃO PRESENCIAL 000001/23 SIM 04/07/2024QUEBRA

2 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERALFonte:

29/05/20244.4.90.51.914086/1-2024/OR 29/05/2024283 29/05/2024 53.593,50AMON CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA
HISTÓRICO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
C/FORNECIMENTO DE MATERIAL/MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO DA UBS - PARTE
CONTRAPARTIDA

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

OBRA TOMADA 000351/22 SIM 04/07/2024QUEBRA

2 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 13 - 0 - 282 - 000 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Contribuicao do Salario-Educacao -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME -  RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 05 - 13 - 0 - 282 - 000 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Contribuicao do Salario-Educacao -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME -  RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 05 - 13 - 0 - 282 - 000 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Contribuicao do Salario-Educacao -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME -  RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 05 - 13 - 0 - 282 - 000 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Contribuicao do Salario-Educacao -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME -  RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAMEFonte:

20/05/20243.3.90.30.994085/1-2024/OR 20/05/2024173 20/05/2024 43.600,00MULT PNEUS LTDA - EPP
HISTÓRICO:
FORNECIMENTO DE PNEUS RESSOLADOS PARA RODAGEM TRASEIRA EM VEICULOS A DISPOSIÇÃO DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 04/07/2024QUEBRA

2 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 81 - 0 - 800 - 007 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND -  Transf Custeio - Equipe de Caridade 05 - 81 - 0 - 800 - 007 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND -  Transf Custeio - Equipe de Caridade 05 - 81 - 0 - 800 - 007 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND -  Transf Custeio - Equipe de Caridade 05 - 81 - 0 - 800 - 007 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND -  Transf Custeio - Equipe de CaridadeFonte:

23/05/20243.3.50.39.013960/1-2024/OR 23/05/2024621 23/05/2024 450.000,00EQUIPE DA CARIDADE BRODOWSKI
HISTÓRICO:
TERMO DE COLABORAÇÃO FEDERAL 2024, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

DISPENSA NÃONÃO

2 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20212 - Despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 81 - 0 - 800 - 019 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND -  CUSTEIO - APAE 05 - 81 - 0 - 800 - 019 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND -  CUSTEIO - APAE 05 - 81 - 0 - 800 - 019 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND -  CUSTEIO - APAE 05 - 81 - 0 - 800 - 019 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND -  CUSTEIO - APAEFonte:

28/05/20243.3.50.39.014013/1-2024/OR 28/05/2024621 28/05/2024 170.000,00APAE  DE  BRODOWSKI
HISTÓRICO:
TERMO DE COLABORAÇÃO APAE - CUSTEIO - EP - 2024.

DISPENSA NÃONÃO

754.887,96TOTAL GERAL



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1135 Página 67 de 67

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 
 RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142 
 45301652/0001-02 Exercício: 2024 

 DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 
 DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988 

 Maio 
  
  

 Código Especificação Saldo Anterior MES T O T A L 
 
 RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 
 1112.50.0.1.00.00 IPTU - PRINCIPAL 4.225.043,12 265.741,87 4.490.784,99 
 1112.53.0.1.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL 1.331.314,19 305.744,35 1.637.058,54 
 1113.03.1.1.00.00 IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 934.055,98 236.746,77 1.170.802,75 
 1113.03.4.1.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 167.974,61 82.440,20 250.414,81 
 1114.51.1.1.00.00 ISSQN - PRINCIPAL 2.035.042,11 520.846,03 2.555.888,14 
 1121.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISC-PRINCIPAL 154.961,62 156.247,75 311.209,37 
 1121.50.0.1.00.00 TAXA DE FISC DE VIG SANITÁRIA-PRINCIPAL 32.366,80 12.501,92 44.868,72 
 1122.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PREST DE SERV GERAL-PRINCIPAL 15.034,22 3.081,74 18.115,96 
 Sub Total ...................................                                           8.895.792,65     1.583.350,63       10.479.143,28 

 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO 
 1711.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL 12.918.849,77 3.264.138,43 16.182.988,20 
 1711.51.2.1.01.00 COTA-PARTE DO FPM – EXTRAOR/JULHO 0,00 0,00 0,00 
 1711.51.2.1.02.00 COTA-PARTE DO FPM –EXTRAOR/SETEMBRO 0,00 0,00 0,00 
 1711.51.2.1.03.00 COTA-PARTE DO FPM –EXTRAOR/DEZEMBRO 0,00 0,00 0,00 
 1711.51.2.1.04.00 COTA-PARTE DO FPM - LC 198/2023 8.322,03 0,00 8.322,03 
 1711.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL 92.556,15 976,14 93.532,29 
 Sub Total ...................................                                         13.019.727,95     3.265.114,57       16.284.842,52 

 TRANSFERÊNCIA DO ESTADO 
 1721.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL 7.597.325,61 1.700.656,49 9.297.982,10 
 1721.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL 5.455.865,64 685.475,81 6.141.341,45 
 1721.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL 51.448,24 11.690,99 63.139,23 
                                                    Total ...................................                                         13.104.639,49     2.397.823,29       15.502.462,78 
 RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS 
 1112.50.0.2.00.00 IPTU - MULTAS E JUROS 5.873,45 3.424,82 9.298,27 
 1114.51.1.2.00.00 ISSQN -MULTAS E JUROS 26.126,92 8.727,63 34.854,55 
 1121.01.0.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISC-MJ 130,60 40,87 171,47 
 1121.50.0.2.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIG SANITÁRIA-MJ 77,82 0,00 77,82 
 1122.01.0.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERV EM GERAL-MJ 108,91 10,36 119,27 
 Sub Total ................................... 32.317,70 12.203,68 44.521,38 

 RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 
 1112.50.0.3.00.00 IPTU - DIVIDA ATIVA 916.771,32 190.808,48 1.107.579,80 
 1114.51.1.3.00.00 ISSQN - DIVIDA ATIVA 37.262,73 10.088,59 47.351,32 
 1121.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISC-DA 63.219,13 10.006,30 73.225,43 
 1121.50.0.3.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIG SANITÁRIA-DA 20,68 5,17 25,85  
 1122.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERV EM GERAL-DA 2.902,30 499,83 3.402,13 
 Sub Total ...................................                                           1.020.176,16        211.408,37         1.231.584,53  

 RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS 
 1112.50.0.4.00.00 IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 190.962,88 40.502,31 231.465,19 
 1112.50.0.8.00.00 IPTU -   DÍVIDA ATIVA JUROS 0,00 0,00 0,00 
 1114.51.1.4.00.00 ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 6.571,68 2.018,54 8.590,22 
 1121.01.0.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISC-DA-MJ 10.094,11 1.953,85 12.047,96 
 1121.50.0.4.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIG SANIT-DA-MJ 14,28 3,57 17,85 
 1122.01.0.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERV EM GERAL-DA-MJ 610,95 98,94 709,89 
 Sub Total ...................................                                             208.253,90         44.577,21           252.831,11 

 DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 
 9510.00.0.0.00.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -5.225.017,25 -1.132.433,73 -6.357.450,98 
 Sub Total ................................... -5.225.017,25 -1.132.433,73 -6.357.450,98 
                                         Total ........................................                                         31.055.890,60     6.382.044,02       37.437.934,62 

 
 BRODOWSKI, 31 de maio de 2024 
 
 JOSÉ LUIZ PEREZ ANTONIO LELIS POLLONI 
 Prefeito Municipal  Secret Finanças-CRC: 1SP096831/O-4/SP 
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